
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV - N° lOS SBXTA-PEIRA, 31 DE AGOSTO DE 1990 BRASlLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Fac;o-'saber que o Congresso Naciooa·l _aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Cons­

titulção, e. eu, Ale_xandre Costa, 2~ V1ce-F?residente do Senado Federal, no exercfc_io_ da 
,residência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 24, DE 1990 

Aprova os textos da Convenção sobre Pronta Notificação de Acid~nt~ Nucl~ar.e 
da Convenção sobre Assistência no caso 9e Acidente Nycl~ar ou Emergençla.Rad1olo­
gica, aprovadas durante a sessac espectal da conferenc1a Geral da Agenc1a Inter­
nacional de Energia Atõmtca, em Viena, de 24 a 27 de setembro de 1986. 

Art. 1 .Q. são aprovados os textos da "Convenção sobre Pronta Notificação de Acidente 
Nuclear" e da "Convenção sobre Ass1stência no caso de Acidente Nuclear ou_ Emergência 
Radiológica", aprovadas durante a sessão especial da Conferência Geral da Agênc.fa Inter­
nacional de Energia Atômica, em Viena, de 24 a 27 de setembro de ja86. 

Art. 2Q Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos ou ajustes 
complementares de que possa resultar a revisão ou a modificação do presente documento._ 

Art. 3~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

senado Federal, 29 de agosto Oe 1990. - _Sehador Alexandre Costa, 2"' Vice-Presidente,_ 
no exercício da Presidência. 

CONVENCÃQ SOBRE PRONTA 
NOTIFICACAO DE ACIDENTE 

f'IUCLEAR 

Os Estados Partes da presente 
Convenção, 

Conscien~es de que atividades 
nucleares estão sendo exerci­
das em vários Estados, 

Levando em considerção que 
medidas abrangentes foram e 
estão sendo tomadas para as'se­
gurar um a 1 to nf vel de segu­
rança em atividades nucleares, 
com o objetivo de evitar aci-

dentes nucleares e 
as conseqüências de 
acidente desse tipo 
ocorrer, 

minimizar 
qual-quer 

que possa 

Desejando pr·ossegui r o forta­
lecimento da cooperação inter­
nacLonal no desenvolvimento e 
uso seguro da energia nuclear, 

Convencidos da necess1dade _de 
os EStad_os- fornecerem informa­
ção -relevante sobre acidentes 
nucleares logo que possivel, 
de maneira a minimizar conse­
qüências radiológicas trans­
fronteiriças, 

Considerando a utilidade de 
arranjos bilaterais e mútila­
terais no intercâmbio de in­
formações nessa área, 

-Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1.1<. 

campo de Aplicação 

. A presente co-nvenção se 
ap11cará no caso de _qualquer 
acidente que envclva instala­
ções ou atividades de um Esta­
do Parte ou de pessoas ou en­
tidades legais sob sua juris-
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dição ou controle, mencionados 
no parágrafo 2 abaixo, do ·qual 
uma liberação de material ra­
dioativo tenha ocorrido ·ou 
possa ocorrer e a·qual tenha 
resultado ou possa Fesu1tar em 
liberação internacional trans-' 
fronte i r· iça pa·ra a segurança 
rad1ológ1Ca de outro Estado, 

2. As instalações e ativida­
des mencionadas no parágrafo 2 
são as seguintes: 

ocorreu~ sua localização exa­
ta quando apropriado; e 

_- b) fornecer pr-ontamente aos 
Estados menc.l onados no 
item (a), diretamente ou-a~ra­
vés--da ·A-gência, bem como à A­
_gê-ncia, a informação disponí­
-vel relevante- para· minimizar 
as conseqOêhcías radiológicas 
naquel_es Estados, como especi­
fica_-do nõ .~!"t~-~?.s.o._. 

(a) qualquer r·eator nuclear, ARTIGO 3,1;! 
onde quer que se 1 oca li ze; 

Outros Acidentes Nucleares 
(b) qualquer instalação do 

cicolo de combustível nuclear; c-om o objetivo de- __ minimiar_ as 
conseqüêtfCi as· radi ol ógi cas; os 

(c) qualquer -instalação -de Estad_os Partes poderão nôtifi­
tratamento de res i duas r a-- ca-r a c 1 dentes nucleares que 

dioativos: ·não os especificados no Artigo 
1 ~. 

(d) o transporte e armazena-­
mento de combustiveis nuclea­
res ou-resfduos r-a-dioativos; 

(e) a produção. uso, armaze­
namento, evacuação e transpor-­
te de radiosótopos para fins 
agrícolas. industriais, médi­
cos e os relacionados com a 
ciência e a pesquisa; e 

ARTIGO 4.0. 

Funções da Agência 

A Agência deverá:-. 

(a) informar imediatamente os 
Estados Partes, Estados Mem­
bros, outros -Estados que forem 
ou puderem ser fisicamente a-

(f) o uso de radioisótopos feta_Qo~. nos termos do artigo 
para a geração elétrica em ob~ 1R, e __ as organizações interna­
jetos espaciais. · ·-Cionais intergovernamentais 

relevantes (doravante denomi­

ARTIGO 2,g_ 

NotificaçãO e Informação 

nadas "organizações" interna­
c:i ona i s") de qua1 quer not i fi­
cação re~ebida nos termos do 
item (a) do artigo 2~; e 

No caso de um acidente nucle~ b) comunicar ime.diatamente a 
ar especificada no artigo 1 R. qua 1 quer Estado Parte, Estado­
( doravante denorrti nado "ac_j den- Membro-, ou organização inter­
te nuclear") , o Estado Parte - na c i o na 1 re 1 evante, a pedi do a 
menc1 onado naquele art 1 go de- informação re_ceb i da conforme O 
verá; . -----item (b) do artigo 2~----- --

(a) notificar imediatamente, 
de maneira direta ou através 
da Agência Internacional de 
Energia Atômica (doravante de~ 
nominada "Agência"), os Esta­
dos que forem ou possam ser 
fisicamente afetados, como es­
pecificado no artigo 1~. e a 
Agência do acidente nuclear, 
sua natureza, a época em que 

ARTIGO 5.12. 

Informação a ser Fo_rnecida 

1. A informação_ a ser dada de 
-acordo com o item (b) do arti­
go 2.12. compreenderá os seguin­
tes dados, di_sponfveis, no mo-

menta, para o EstadO_ Parte 
not1f1cador; 

_(a) hora, 1 o ca-l ex a to, quando 
apropriado, e a natureza do 
acidente-nuclear; 

(b) a instalação ou ·atividade 
e.nvolvi~a; 

_ (ç_) _a causa pr-esumi da ou es­
--tabelecida e o previsível, de­
·senvõ'l vnnent_o do acidente nu­
clear, no ·que diz respeito à 
1 iberação _t-rans:fronteir·iça de 
m~terial radioativo~ -

(d) as características gerats 
da liberação ·radtoativa, in­
cluindo, até onde for viável e 
apr-opriado, a natureza, a 
provável forma física e quími­
ca e a quantidade, composição 
e a .dimensão efetiva da 1 í be­
ração __ radi oat 1 va; 

(e) informação Sobre as con­
dições meteorológicas e hidro­
lógicas -atuaiS e previstas, 
necessárias à previsão da 11-

_beração tr~nsfronteiriça dos 
materiais radiOãtivos; 

(f) os resultados da monito~ 
ração ambiental relevantes a 
1 iberação transfronteiriça dos 
materiais radioativos; 

(g) as medidas de proteção 
tomadas ou plenejadas fora _Cjo_ 
lugar do acidente; 

(h) o- -prognóstico de compor­
tamento ao_Jon~o -do tempo da 
1 -~ beração rad 1 oa ~!v a_· 

2. Ta 1 informação será ·com­
plementada em intervalos_ apro­
priados por outras informações 
relevantes s_obre o desenvolvi­
mento d_a situação de emergên­
cia, incluindo o seu t_ermino, 
previsível ou de fato. · 

3. A informação recebida de 
-acordo com_ o item (b) do art_i­

go 2.12. poderá ser usada sem 
restrição, exceto Quando tal 
informação for dada confiden­
cialmente pelo Estado Parte 
nottftc:ador. 
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ARTIGO 5t~. 

Consultas 
Um Estado-Parte que fornecer 

informação de acordo com o 
item (b) do artigo 2~. sempre 
que razoavelmente viável, res­
ponderá imediatamente ao ped1-
do de informações ou consultas 
adicionais pedidas por um Es­
tado Parte afetado, com vistas 
a minimizar as conseqOências 
radiológicas na"uele Estado. 

ARTIGO 7!:1. 

Autoridades Competentes e 
Pontos de Contato 

1 . Cada - Estado Parte fará 
saber à Agência e aos outros 
Estados Partes, diretamente ou 
através da Agência, suas auto­
ridades competentes e ponto de 
contato responsáveis pelo for­
necimento e recebimento da no­
tificação e informação referi­
da no artigo 2!:l., Tais pontos 
de contato e um centro dentro 
da Agência deverão estar con­
t1nuamente disponíveis. 

2. Cada Estado -Parte deverá 
informar imediatamente à AQên­
c1a de quaisquer mudanças que 
possam vi r a ocorrer _ _na i nfor­
mação referida no parãgrafo 1. 

3. A Agência deverá manter 
uma lista atualizada de auto­
ridades _nacionais e pontos de 
contato e a 1 nda de pon-t-os de 
contato de organizações inter­
nacionais relevantes e a 
fornecerá aos Estados - Partes 
Estados, Membr_os e organiza­
ções internacionais rele­
vantes. 

ARTIGO SR. 

Assistência aos 
Estados Partes 

A Agência deverá, de acordo 
com seu Estatuto e a pedid~de 
um Estado Parte que não tenha 
atividades nucleares mas que 
tenha fronteiras com um Estado 
que -t-enha um pro9rama nuclear 
ativo -ma-s que na o seja Parte, 
conduzir investigações sobre a 
possibilidade e estabelecimen­
to de um sistema de monitora­
ção de radiação apropriado com 
vista a facilitar a realização 
dos objetivos da presente 
convenção. 

ARTIGO gR. 

Ajustes Bilaterais e 
Multilaterais 

Na proteção de_ seus i n_tere~­
ses mútuos, Estados Partes po­
derão considerar, quando apro­
priado, a conclusão de ajustes 
bilaterais ou multilaterais 
re.lacionados com o terna da 
presente Convenção. 

ARTIGO 1 O 

Relações com outros Acordos 
Internacionais 

Esta convenção não deverá a­
fetar os direitos e obrigações 
recíprocos- d_os Estados Partes 
estabeleci dõs por acordos in­
ternac1onais existentes que se 
relacionem com os assunto_s 
tratados pela presente Conven­
ção, ou por acordos interna­
cionais futuros conclufdos 
conforme o objeto e o propósi­
to da presente Convenção. 

ARTIGO 11 ~ 

ARTIGO 12 

Entrada em Vtgor 

1. A presente Convenção 
estará aberta à assinatura de 
todos os E.stados e- da Narriíbia, 
~~presentada pelo Conselho das 
Nações Unidas para a Namíbia, 
na s~de da Agência Internacio-­
nal de Energia Atômica em Vie­
na e na sede das Nações Unidas 
em Nova Iorque, a partir de 26 
de setembro a 6 de outubro, 
respectivamente, até sua en­
trada em vigor ou por doze me­
ses. qualquer que seja o pe-
rfodo mais lon_go. -

2. Um Estado e a Namíbia, re-
SOluÇão de Cont~~vérsias presentada pelo Conselho das 

Nações Unidas para a Namíbia, 
t. No caso de controvérsia poderão expressar~seu -cãnsen­

entre Estados Partes, ou entre timento de tornar-se parte da 
um Estado Parte e a Agência, presente Convenção pela assi­
relativa à interpretação ou natura, ou por depósito de um 
aplicaÇão da presente Conven- instrumento de ratificação, 
ção, as Partes na controvérsia aceitação ou aprovação que se­
efetuarão consultas com vistas guir a asslna_tura feita sujei­
à resolução da controvérsia ta a ratificação, aceitação ou 
põr -meio de riegociaçãó ou ou- aprovação _ou pelo depósito de 
tro meio pacífico . de solução um - instrumento de adesão. Os 
de __ controvérsias aceitáveis instrumentos de ratificação, 
-para e 1 as. aceitação. aprovação ou adesão 

serão depositados junto ao 
2.- -Se_uma cor1tr_ovérsia desse depositário_. 

tipo entre Es-tados Partes não 
puder ser resolvida no prazo 3. A presente Convenção 
de um ano a parti r do pedi do _ entrará em v i gor_ tr:_j nta ·--- d1_as 
·de . consulta - mencionado no após o cons-entimento em ser 
parágrafo 1, deverá, por sol i- parte dela expressado por três 
citação de qualquer parte na Estados.- -- __ 
dispu_ta, ser ·submetida a arbi­
tragem ou enviada à Corte 1n­
terha:C""i_Qpa 1 de Justiça pá r a 
decisão. Quando uma controvér­
sia for submetida a arbitragem 
e_se, no prazo de seis meses a 
partir da data da solicitação. 
as partes na controvérsia não 
pud~~em concordar sobre a or­
ganização da arbitragem, uma 
Parte poderá solicitar ao Pre­
sidente da Corte Internacional 
de Justiça ou ao Secretário­
Geral das Nações Unidas para 
nomear um ou mais árbitros. Em 
casos de sol i c.i tações confl i­
tantes pelas ·Partes da centro~ 
vérsia, a sol i citação ao 
seCce-tár'i ó-Gera 1 das Nações 
Uni das t_erá prior i da_de. 

3. Ao assinar, ~atificar. a: 
ceitar, aprovar ou aderir a 
presente c-onvenção, um Estado 
poderá declarar _que não se 
considera obri~ado por um ou 
ambos com relaçao aos procedi­
mentos previstos no parágrafo 
2-.- Os outros Estados Partes 
não se considerarão obrigados 
com relação a um procedimento 
de solução de controvérsias 
previsto no parágrafo 2 com 
relação a um Estado Parte para 
o qual _tal dec:.laração estiver -em vigor. - · 

4. Um Estado Parte que fizer 
uma declaração nos termos do 
parágrafo 3 poderá a qualquer 
momento retirá-la mediante no­
tificação ao depositário. 

4. Para cada Estado que ex­
pressou o consenti menta em -ser 
parte da presente Convenção 
após sua entrada em vigor, a 
presente Convenção ~ntrará em 
vigor para aquelé Estado trin­
ta dias após a dat~ de·expres­
são do co_nsent i mente. 

5. _ (ç.) A presente Convenção 
será aberta a adesão nos ter­
mos do presente artigo, de or-­
ganizações internacionais e 
organizaç6es de fntegração re­
gional constit-uídas por E~:ta­
dos soberanos. que têm Compe­
tência com relação à negocia­
ção, conclusão e aplicação de 
.aco_rdos __ i nternaci ona i s em :te­
maS coóerfos pela presente 
Convenção; --

(b) Eni teinas de sua comp9tên­
c!a, tais organtza~ões d~ve­
rao, em seu propr1o nome, e­
xercer os di rei. tos e cumpri r 
com as obrigações que a pre­
sente Convenção atribui aos 
Estados Partes; 

(c) Ao depositar seu instru­
mento de adesão, tal organiza­
ção fará ao depositário uma 
decla_ração que indicará o al­
cance- de sua competência com 
relação aos temas cobertos 
pe 1 a pre_sente Convenção; 

(d) Tal organização nã_o :terá 
qualquer voto adiciona1 ao dos 
seus Estados Membros. 
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ARTIGO 1:3 

Aplicação Provisória 

Um Estado poderá, ao assinar 
a Convenção ou éffi qualqUer 
data posterior, antes da en­
trada em vigor da presente 
Convenção para ele declarar 
que aplicará a presente Con­
venção provisoriamente. 

ARTIGO 14 

Emendas 

1. Um Estado P~rte poderá 
propor emendas à presente 
Convenção. A emenda proposta 
será submet 1 da ao - ·ctepos i tá r 1 o 
que a circulará imediatamente 
a todos os outros Estãdos 
Partes. 

(b) cada depósito do 1nstru­
me~to de ratif1cação, acelta­
ção, aprovação ou adesão rela­
tivo à presente convenção ou 
qua 1 quer pr:-otoco 1 o de em.end_a; 

(c) qualquer declaração ·ou 
retirada de declaração nos 
termos do artigo 11; 

(d) qualquer declaração de 
aplicação provisória da pre­
sente-- convenção ·de acordo com 
o artigo 1"s;- -

(e_) a 
presente 
em~enda a 

entrada em 
Convenção ou 
ela; e 

vigor da 
qualquer 

(fl _ qualquer denúncia fel ta 
nos termos do artigo 15. 

ARTIGO 17 

Textos Autênticos e cópias 
2. Se a maioria dos Estados 

Partes soliCitar aO depoSitá­
rio que organize uma conferên­
cia para cons f dera r' -as emen~da"s 
propostas, o deposi·cário con­
vidará todos os Estados Partes o original da presente Co'n­
a participar de tal conferén- venção dos quais os textos em 
cia, a oua·l não poderâ árabe. Chinês. inglês. fran.;.-
1niciar-se antes de trinta cês, russo e espanhol são i­
dias após a expedição dos gualmente autênt1cos, serão 
convites. Qualquer emenda ado- depositados com o Diretor­
tada na Conferência por uma Geral da Agência Internacional 
maioria de dois terços de to-----de Energ1a Atômica que enviará 
dos os Estados-Partes será cópias autenticadas aos Esta­
consi~nada em um protocolo que dos Partes e a todos Q~ outr-os 
f i cara aberto_ à assina tuFa- -em Estados. 
Viena e Nova Iorque por· todos 
os Estados Partes. 

:3. O protocolo entrará em vi-_ 
gor trinta dias após a data em 
que o consentimento for ex­
pressado por três E_stados. 
Para cada Esta-do- que expressar 
o consentimento em fazer parte 
do protocolo após sua entrada 
erro vi gol"', ·o pr<oto_co 1 o entrará 
em vigor para aquele Estado_­
trinta dias após a data de ex­
pressão do consentimento. 

ARTIGO 15 

Denúncia 

1. Um Estado Parte poderá de­
nunciar a presente Convenção 
por not1f1cação ·escrita ao 
depositãr1o. 

2. A denúncia 
ano após a data 
tificação for 
depositário. 

terá ___ 9fei to um 
na qual a no­
recebida pelo 

Em fé do que os ·abaixO­
ass t_nados, devi damen_te autor i­
zados, assinaram -a presente· 
ConvenÇão, ªberta à assinatura 
de acordo com o pa_rágrafo 1 _g_ 
d_o Artigo 14-. -

___ Adotada p·eia reunião da Con­
ferência Geral da Agência In­
ternaci ona 1 de Eherg·i_~ A t_Q_mi ca 
em sessão especial em Viena, 
aos vinte e seis dias do ·mês 
·de se-tembro dci ano de mi 1 no­
vecentos e oitenta e seis. 

CONVENCÃO SOBRE ASSISTÊNCIA 
NO CASO Dõ ACIDENTE NUC~EAR 

OU EMERGENCIA RADIO~OGICA 

os Estados Partes da presente 
convenção, 

Con_SE:ientes dé ·que atividédes 
nucleares estão sendo exerci­
-das em vários estados, 

Levando _em consideração que 
ARTIGo- 16 medidas abrangentes foram e 

estão sendo tomadas para asse-
Depositário gurar um alto nível d·e segu-

rança em atividades_· m.Jcleares, 
1. O Diretor--Geral da Agência ···com o objetivo de evitar aci­

será o depositãr_io d_a presente dentes nucleares e minirnizar 
Convenção. as conseqüênci_as de qua 1 quer 

acidente desse tipo que puder 
2. O Diretor-Geral notificará ocorrer, 

prontamente os Estados Partes 
e todo_s os outros Estados de: Desejãndo proSS-egui r no fo-r­

ta 1 eci menta da cooperação _in­
(a) cada assinatura da pre- ternaclona1 no tocante ao de­

sente Convenção ou qualquer senvolvimento e uso seguros da 
protocolo de emenda: energia nuclear, 

Convencidos da necessfdade de 
um arcabol,rc;o i nternaci ona 1 que 
facilitará a pronta prestação 
de assistência no ca·so de um 
a~LQente·n~Clear pU emerg&nc1a 
rãáiolósíca para atenUár suas 
conseqüencias, 

Considerando a utilid8de-de 
ajus-tes bilaterais _e_ mu_ltila­
terais sobre assistência mútua 
nessa área, 

Levando em conta as ativida­
des da Agência Internacional 
de Energia Atômica _no-desen­
volvi menta de_ par_âmetr_os Pi3r~ 
Os ajuSteS-de aSSistênCia mú­
tua no ca.s-o· de emergência re­
lativa a um acidente nuclear 
Ou emergência radiológica, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1_g_ 

Disposições Gerais 

1· os EStados Par-tes éOOpera­
rao entre: si e com a· Ágência 
Internacional ije Energia Atô­
mica (dóraVante dehominade 
"Ag_ênci a"), de acordo com as 
disposições da presente Con­
venção, para Tãcilitar a pron­
ta assistência no caso de um 
acidente nuclear ou emergência 
radiológica, para mir11.11Jizar 
$Uas conseqüênc1 as e para pro-­
teger a vida, a proPriedade e 
o meio ambiente dos efeitos _de 
emissõe~ -r~d_iolófiicas. 

2-~- -Par-a facilitar tal_ cooP-e­
ração, os Estados Partes Pode­
rão concluir ajustes_ bilate­
rais ou multilaterais oU, 
quando ·apropriado, uma éombi­
nação de ambos, para impedir 
ou minimi-zar ferimentos ou da­
nos que possam ·acorre·r· nó caso 
de um acidente nuclear ou ê­
merg~~ci_a _radi_!:)l_ógica. - · 

3. o-s Estados- Partes ·sol i ci­
tam à Agência que_, no âmbito 
de seu Estáiuto, envide seus 
melhores esforços, de acordo 
com as disposições da presente 
convenção, para promover, fa­
ci 1 i ta r e _apo-iar a cooperação 
entre os Estados Partes pre­
vista na presente Convenção. 

-A,RTIGO. 2_g_ 

DisposiçõeS sObre AssfStência 

1 . Se um Estado Parte neces­
sitar de assistência no- caso 
de um acidente nuclear ou e­
mergência radiológica, quer 
esse acidente ou emergência se 
origine _ou não em seu ter r 1 tó­
rio, jurisdição ou controle, 
poderá so 1 i c i ta r ta 1 as_s i stên­
cj a _de outro -estado Parte, di-­
r-etamente ou através de Agên-­
cia, e da Agênc_i a ou, quando 
apropriado, de outras organi­
zações inter-governamentais in­
ternacionais (doravante deno­
minadas "organizações interna­
cionais")_~ 
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2. Um Estado Parte que soli­
citar assistência espeCificará 
o alcance e tipo de assistên­
cia requerida e, quando 
praticável. fornecerá à parte 
que prestar assistência a in­
formação necessária para que 
essa Parte possa determinar em 
que medida poderá atender à 
solicitação. No caso em que 
não for possfvel ao Estado 
Parte requerente especificar o 
alcance e tipo de assistência 
requerida, o Estado Parte re­
querente e a Parte gue prestar 
assistência decidirao, median­
te consulta. o alcance e tipo 
de assistência requerida. 

3. Cada Estado Parte ao qual 
uma sol1c1tação de tal assis­
tência for dirigida decidirá 
prontamente e notificará ·ao 
Estado Parte requerente, dire­
tamente ou através da Agência, 
se está em condições de pres­
tar a assistência requerida e 
o alcance e condições da as­
sistência que puder ser 
concedida. 

ARTIGO ~~ 

Direção e controle da 
Assistência 

A menos que seja acor-dado de 
outra maneí r a: 

a) A direção, contro1e, coor­
denação e supervisão geral da 
assistência será de responsa­
bilidade do Estado requerente, 
no âmbito de seu território. A 
parte que prêstar assistência, 
sempre que- a assiStência en­
volver pessoal, deverá desig­
nar, em consulta com o Estado 
solicitante, a pessoa que 
ficará a cargo e terá supervi-
são ___ operaci o na 1 imediata sobre 
o pessoal e o equipamento por 
elÇi fornecidO, A pessoa desig­
nada deverá exercer tai super­
visão em cooperação com as au­
toridades apropriadas do Esta­
do requerente; 

b) o Es~ãdO requerente deverá 
fornecer, na medida de sUas 
possibilidades, loCais e ser­
viços para a a-amínistração a­
propr í a da e efetiva da 
assistência. Também as~egurará 

4. Os EstadOs Partes, na me- a proteção de pessoal. eQuipa­
dida de sua capacitação. iden- menta e materiais traziOos a 
tificarão e notificarão à A- -seu território pela parte que 
gência os peritos, equipamento presta assistência ou no nome 
e materiais que poderiam ser dessa última, para tal propó­
postos à disposição para o sito; 
fornecimento de assistência _a 
outros Estados Partes no caso c) a propriedade do eQuipa­
de um acidente nuclear ou e- menta e dos mater1a1s fornecf­
mergência radiológica, bem do_s por qualquer das partes 
como as condições, especial- -durante os perfodos de assis­
mente as financeiras, sob as tência ·permanecerá i~alterada 
quais tal assistência poderia e seu reforno será asser;11Jrado; 
ser concedida. 

5. QualQue-r Estado Parte 
poderá solicitar assistência 
relacionada com o tratamento 
médico ou r e 1 o cação temporá_r i a 
no ter ri tório de- oütro ES-tãc:fo 
Parte de pessoas envolvidas em 
um acidente nucl eàr .ou emer­
gência radiológica. 

6. A Agência responderá, de 
acordo com seu Estatuto e nos 
termos da presente Convenção, 
à solicitação de assistência 
de um Estado Parte ou-um Esta­
do Membro no caso de um aci­
dente nuclear ou emergência 
radiológica: 

a) tornando disponfveis os 
recursos apropriados alocados 
para esse fim; 

b) transmitindo prontamente a 
solicitação a outros Estados e 
organizações inte~nacionais 
QUe, de acordo com i n'formações 
existentes na Agência, possam 
ter os recursos necessários; e 

c) se solicitada pelo Estado 
requerente, coordena-ndo a as­
sistência a nfvel internacio­
nal que se possa tornar 
d1sponfve1. 

d) um Estado Parte- que forne­
cer assi_stência_ em resposta a 
um pedido, nos termos Oo pará­
grafo 5 do artiQO 2~ courdena­
rá tal assistencia dentro de 
~~u ter ri tó"rio. 

ARTIGO 4,. 

Autoridades Competentes e 
Pontos de Contato 

1-. Caâa Estado Parte 
comunicará à Agência e aos ou­
tros Estados Partes, direta­
mente ou através da Agência, 
suãs autoridades competentes e 
o pontb de cOntato autorizado 
para- fazer e-receber solicita­
ções e para aceitar ofereci­
mentos de assistência. Tais 
pontos de contato e um ponto 
focal na Agência estarão per­
manentemente disponfveis. 

2. Cada Estado Parte 
informará prontamente a Agên­
cia de quaisQuer mudanças que 
possam ocorrer na 1nformação 
mencionada n·o pãrãgrafo· i~. 

3. -A Agêrrci a fornecerá. de 
mane-irã. regular e expedita, 
aos EStados Partes, Estados 
Membros e organizações inter­
nacionais relevantes a 1nfor~ 

mação mencionada nos- parágra­
fos 1 e 2. 

ARTIGO- 5~ 

Funções da Agência 

Os Estadós 
Agêncfa de 
parágrafo 3 
prejufzo de 
da presente 

Parte_s sol i c1 tam à 
acordo com Q 

do artigo 1~ e sem 
outras disposições 
conven<;ão que: 

a) colete e dissemine aos Es­
tados Partes e Estados Membros 
informações relativas a: 

(i) peritos, e~uipamento e 
ma ter 1 a i s que pOderiam ser 
post.os à_ Oi spos i ção no caso de 
acidentes nucleares ou emer­
gências radiológicas; 

(ii) metodologias. técnicas e 
resultados disponfveis de pes­
quisas relativas à atuação em 
resposta a acidentes nucleares 
ou emerg~nci~s radiológicas; 

b) assista um Es_:tado Parte oú 
Estado Membro, quando sal i Ci­
tada, em Qualquer dos-temas 
seguintes ou outros apropria­
dos: 

(i) preparação de planos dé 
emergência no caso de aciden­
tes nucleares e emergências 
radiológicas e de legiSlação 
apropr 1 ada; -

(i i ) desenvo 1 vi menta de pro_­
gramas de treinamento de -pes­
soa 1 apr_opr i a dos para enfren­
tar acidentes nucleares e -e­
mergências r~diológicas; 

(iii) transmissão de_pedidos 
de assistência e i nformãÇão 
relevante no caso de acídente 
nuclear ou emergência radioló­
gica; 

(iv) desénvolvimento de pro­
gramas, procedimentos e parâ­
metros apropriados- de monito­
ramento de radiação; 

(v) conduçãcr de invesrigações 
sobre a factibilidade de esta­
belecer sistemas apropriados 
de monitoramento de ra-aiação. 

c) torne di sponfvel para um 
Estado Parte ou um Estado Mem­
bro ctue requerer assistência 
no caso de acidente nuclear ou 
emergência radiológ-iCa os- re~ 
cursos aproPriados alocados 
para o prop6sito de fazer um 
balanço ~nicial do ac1d~::mte ou 
eme~genc1a; 

d) ofereça seus bons ofícios 
aos Estados Partes e Estados 
Membros no caso de um aci_dente 
nuclear ou emergência radioló­
gica; 

e) estabeleça e mantenha 11~ 
gação com o~ganizações inter­
nacionais relevantes para os 
propósitos de obter e inter­
cambiar informações e dados 
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relevantes, bem como colocar à 
disposição uma lista de tais 
organizações aos Estados Par­
tes, Estados Membros e organi­
zações acima mencionadas. 

ARTIGO 6R. 

Confidencfaltdade e 
Declarações Públicas 

1. o Estado reqUerente e a 
Parte que prestar assistência 
protegerão a confidencial idade 
de qualquer informação confi­
dencial que se tornar disponí­
vel a qualquer das duas em co­
nexão com a assistência no 
caso de a c 1 dente nuc-1 ear ou 
emergência radiológica. Tal 
informação será usada exclusi­
vamente para os propósitos da 
assistência acordada. 

2.- A Parte que prestar assis­
tência fará todos os esforços 
para coordenar-se com o Estado 
requerente antes de liberar 
informação ao público sobre a 
assistência prestada em cone­

e, com relação aos custos, que 
não os custos locais, será li­
vremente transferível. 

3. Não obstante o parágrafo 
2, a Parte que prestar assis­
tência poderá a qualquer mo­
mento perdoar ou concordar com 
o adiamento do reembolso, to­
ta 1 ou pare_ i a 1 mente. Ao cons i­
derar tal perdão _ou adiamento, 
as Partes ~ue prestarem assis­
tência darão a devida conside­
ração às necessidades dos paí­
ses em. desenvolvi ment_o. 

ARTIGO 8~ 

Privilégiost Imunidades e 
Facil1dades 

1. o País solicitante 
concederá ao pessoal da Parte 
que prestar assistência e ao 
pessoal que agir em seu nome 
os _ necessários __ privilégios, 
imunidades e facilidades para 
o desempenho de-suas funções 
de ass_istência. -

xão com um acidente nuclear ou 2. O Estádo soliCitante 
emergência radiológica. conc_ederá os seguintes privi-

légios e imunidades ao pessoal 
ARTIGO 7/). da __ Parte que prestar assistên­

cia ou_ ao pessoal que _atuar em 
Reembolso de custos nome dela, cujos nomes tiverem 

sido devidamente notif_icados 
1. A Parte gue preste assis- ao Estado solicitante e acei­

tência podera oferecer essa tos por este: 
assistência sem custos p~r~_o 
Estado requerente' Ao_ cons i de- a) imunidade de Pr i sao. de­
rar se oferecerá assistência tenção e processo 1 ega 1 , in­
com tal base, a Parte que c_lusive _.jurisdição penal, c i­
prestar assistência levará em vll e adm1nfstrativa, ·com re­
consideração: _ _,__lação a atos ou omissões no 

desempenho de seus deveres; e 
a) a natureza do_acidente nu-

clear ou da emergência r-adio- b) isenção de impostos, taxas 
1 ógi ca; ou outras cobranças •. com exce­

ção das normalment_e_ incorpora­
b) o 1 ugar de ar í gem do __ aci- das no Preço __ das_ mercador i as 

dente nuclear ou emergência ou pagas por serviços presta­
radiológica; dos, com respeito ao desempe­

nho de suas funções de 
c) as ne_cessidades dos países assistência. 

em desenvolvimento; 
3. O estado solicitante:~ 

d) as necessidades especffi­
cas de pafses sem instalações 
nucleares; 

ã) -concederá ao Estado que 
prestar assistência a insenção 
de impostos, taxas ou outras 

e) quaisquer outros fatores cobranças sobre o eq_ui pamento 
relevantes. --e propriedade trazida para o 

território do. Estado solici--
2. Quando a assistência for tante pela Parte que prestar 

concedida total ou parcialmen- assistência para.Os propósitos 
te com base em reembol_so, o d_a assistência;_e 
Estado Solicitante reembolsará 
a Parte Que prestar assistên- b) concederá imunidade de a­
ci a pelos custos 1 ncorrí dos preensão, incorporação ou_ re­
peles serviços concedidos por quisição_ de tal equipamento e 
pessoas ou organizações que propriedade. 
atuam em seu nome e por todas 
as despesas relacionadas com a 4. o Estado so 11 c i tanta­
assistência, na medida em que assegurará o retorno de tal 
tais despesas não forem dfre- equipamento e propriedade. Se 
tamente custeadas pelo Estado solic1tado pelo Estado que 
solicitante. A menos que seja prestar assistência, o Estado 
acordado de outra maneira, o solicitante providenciará, na 
reembolso será feito pronta- medida em que puder fa~ê-1o, a 
mente, depois que o Estado que necessária descontaminação do 
prestar assistência houver a- -equipamento recuperável anvol­
pr.esentado seu pedido de reem- vi do na assistência. -previa­
bolso ao Estado solicitante. mente a seu retorno. 

5. o -Estado- sol i c i tente 
-fac i 1 i :ta r á a entrada, estada e 
partida de seu terr-itório _na­

-cional de pessoal notificado 
com base no parágrafo 2 e de 
equipamentos e bens envolvidos 
na assistência. 

6. Nada no presente artigo 
obrigará o Estado sol~citante 
a conceder a seus nacionais-ou 
residentes permanentes os prf­
vLlégios __ e imunidades previs­
tos nos parágrafos acima. 

7. Sem. prejUízo dOs ·privi 1é­
gios e imunidades. todos os 
beneficiários de tais_ privi lé­
gios e imunidades mencionados 
no presente artigo estão obri­
gados a respeitar as leis e 
regulamentos do Estado 
sei i c i tante .. Também estão o­
briQados a não interferir nos 
negocias fnternos do Estado 
soJicitante, 

$. Nada no presente artigo 
prejudicará os direitos e o­
brigações relacionadas com os 
'privilégios e imunidades con­
ce_didos com õasé e·m outros a­
justes internacionais ou re­
gras de direito internacional 
consuetudinário. 

9~ A6 assinar, ratificar, a­
ceita r, -aprovar ou aderi r à 
presente · .. Convenção. um Estado 
poderá declarar que não se 
cons i_ dera no todo ou em parte 
obrigado pelos parágrafos 2- e 
3. . . 

.. 10. Um_Estádo parte que tiver 
feito uma declaração de _acordo 
com o parágrafo S -poôerã a 
qualquer momento retirá-la, 
mediante notificação ao depo­
sitário. 

- ARTIG"O 9,g_ 

Trâns i to de Pessoal , 
Equipamento e Propriedade 

Cada Estado Parte, a pedido 
do Estado solicitante ou da 
Parte 9ue· pr_estar ass i stên_ç: i a, 
buscara facilitar o trânsito 
por seu_ território de pessoal 
devidamente notificado, equi­
pamento e propriedade envolvi­

-dos na assistência, provenien-
tes ou destinados ao Estãdo 
solicitante. ' 

ARTIGO 10 

Reclamação e CompensaçãO 

1 . Os Estados Partes coopera­
rão estreitamente com o obje­
tivo de facLU ta r a resolução 
de processos legais e menclo­
nados no Rresente artigo. 

2. A menos que se convenha de 
outra maneira um estado soli­
citante procederá da seguinte 
maneira com __ relação à morte ou 
ferimento de pessoas, danos ou 
perda de bens, ou danos ao 
me1 o amb_i ente causados em seu 
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território ou em outra área 
sob sua jurisdição ou controle 
no curso do fOrneciménto da 
assistência solicitada: 

a) não moverá qualquer pro­
cesso legal contra a Parte que 
prestar assistência ou Pessoas 
ou outras entidades legais que 
estiverem atuando em nome de­
la; 

b) assumirá a responsabilida­
de no tratamento de processos 
judiciais movidos por tercei­
ras partes contra a parte que 
prestar assistência ou contra 
pessoas ou out·ras ent i dadas 
legais que estiverem agindo em 
seu nome; 

c} manterá a parte que pres­
tar assistência ou as pessoas 
ou outras entidades legais que 
agirem em seu nome livre dos 
processos legais referidos na 
letra·(b); e 

d) compensará a parte que 
prestar assistência ou as pes­
soas ou outras entidades le­
gais que atuarem em seu _nome 
por: 

(i) morte ou ferimento de 
pessoal da parte que prestar 
assistência ou de pessoas que 
atuarem em seu nome; 

i i) perda ou dano' de equipa­
mento não-consumível ou de ma-_ 
teriais relacionados com a as­
sistência, exceto em casos de 
conduta dolosa dos indivfduos 
que causaram a morte, ferimen­
to, perda ou dano. 

3. o presente artigo não 
1mpedirá a compensação ou ín­
denlzação disponível nos ter­
mos de qua 1 quer acordo ou 1 e· f 
nacional de qualquer Estado. 

4. Nada 
obrigará o 
a aplicar 
todo ou em 
nais ou 
nentes.o 

no presente artigo 
estado solicitante 

o parágrafo 2 no 
parte a seus nacio­
residentes perrna-

5. Ao assinar, ratificar, a­
ceitar ou aceder à presente 
Convenção, um· Estado poderã 
declarar: 

a) que não se considera 
gado no todo ou em parte 
parágrafo 2; 

obri­
pel_o 

b) que não aplicará o 
parágrafo 2 no todo ou em par-­
te nos· casos de ne~ligência 
acentuada pelos indiV1duos que 
causaram a morte, ferimentos, 
perda ou dano: 

6. Um Estado-Parte que f1zer 
uma declaração nos termos dó' 
parágrafo 5 poderá a qualquer 
momento retirá-lo por notifi­
cação ao depositário. 

ARTIGO 11 

Ténmino da Assisténcia 

o Estado solicitante ou a 
Parte que prestar assistência 
poderá, a qualquer momento, 
após consultas apropriadas e 
mediante notificação pores­
crito, solicitar a terminação 
da assistência recebida ou 
concedida nos termos da pre­
sente Convenção. Uma vez feita 
tal solicitação~ as partes en-­
volvidas realizárão consultas 
entre si com vistas a acordar 
a conclusão apropriada da 
assistência. 

ARTIGO 12 

Relação com outros Acordos 
Internacionais 

A presente convenção não 
afetará os direftos.recfprocos 
e as obrigações dos estados 
partes, previstas em acordos 
interbaciona1_s existentes que 
se relacionem aos temas cober­
tos pela presente Convenção ou 
em futuro acordos internacio­
nais concluldOs ·de acordo com 
objetivo e propósito -da pre­
sente Convenção. 

ARTIGO 13 

solução de Controvérsias 

1. No caso de controvérsia 
entre Estados-Partes, ou entre 
um Estado Par_te e a Agência, 
relativa à interpretação ou 
ap 1 i cação da presente Conven­
ção, as Partes na controvérsia 
efetuarão consultas com vistas 
à resolução da controvérsia 
por meio de negociação ou ou­
tro meio pacffico de solução 
de controv-érsias acei táve1 
para elas. 

2. Se Uma controvérsia desse 
tipo entre Estados-Partes não 
puder ser resolvida no prazo 
de um ano a part 1 r do pedi d_o 
de consulta mencionado no 
parágrafo 1, deverá, por soli­
citação de qualquer parte na 
disputa, ser submetida a arbi­
tragem ou enviada à corte In­
ternacional de Justiça para 
decisão. Quando uma controvér-
5 i a fo-r submet 1 da a arbitragem 
e se, no prazo de seis meses a 
partir da data da solicitação, 
as partes na controvérsia não 
puderem concordar sobre· a ar­
gani :zação da arbftragem, uma 
~arte poderá solicitar ao Pre­
sidente da Corte Internacional 
de Justiça ou ao Secretário­
Geral das Nações Unidas para 
nomea:r um ou mais árbitros. Em 
casos de solicitações confli­
tantes pelas Partes da contro­
vérsia. a solicitação ao 
Secretário-Geral das Nações 
Unidas terá prioridade. 

3. Ao assinar, ratificar~ 
aceitar, aprovar ou aderir a 

presente Convenção, um Estado 
poderá declarar que nao se 
considera obri9ado por um ou 
ambos com relaÇao aos procedi­
mentos previstos no parágrafo 
2. Os outros Estados-Partes 
não se considerarão obrigados 
com relação a um procedimento 
de -solução de controvérsias 
previsto no parágrafo 2 com 
relação a um Estado~Parte para 
o qual tal declaração estiver 
em vigor. 

4. Um Estado-Parte q"ue fizer 
.uma declaração nos termos do 
parágrafo 3 poderá a qualquer 
momento retirá-la mediante no­
tificação ao-depositário. 

ARTIGO 14 

Entrada em Vigor 

1 • A presente Convenção 
estará aberta à assinatura de 
todos os Estados e da Namfbia, 
representada pelo Conselho das 
Nações Unidas para a Namfbia, 
na sede da Agência Internacio­
nal de Energia Atômica em Vie­
na e na sede das Nações Unidas 
em Nova Iorque, a partir de 
sua entrada em vigor ou por 
doze meses, qualqUer que seja 

_o per iodo ma i_~ longo. -

2. Um Estado e a Namfb-ia, 
·representada pelo Consêlhõ das 

NaÇões Unidas para a Namíbia, 
poderão expressar seu consen­
t-i menta de tornar-se parte -da 
presente Convenção pela assi­
natura, ou por depósito de um 
instrumento de · ratificação, 
aceitação-ou aprovação que se­
guir a· assinatura fefta suJei­
t_a _a ratificação. aceitç,.çâo ou 
aprovação ou pe1o·dep6s1ta de 
um instrumento de adesãor.-Os 
instrumentos_ de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão 
serão depositados junto ao 
depositário. 

3. A _presente Convenção 
en~rará em vigor trinta d1as 
apos o consentimento em ser 
parte dela expressado po_r três 
Estados. -

4. Para cada Estado que ex­
pressou o consentimento em ser 
parte da presente Convenção 
após sua entrada em vigor, a 
presente Convenção entrará em 
vigor para aquele Estado trin­
ta dias após a data de expres-
são do consentimento. -

5. (a) A ~resente ConvenÇão 
será aberta a adesão nos ter-. 
mos do presente artigo. de or­
ganizações internacionais e 
organizações de integração re­
gional constituídas por ~sta­
dos soberanos, gue ·têm compe­
tência com relaçao à negocia­
ção_, cone 1 usão e ap 1 i cação de 
acordos internacionais em te­
mas cobertos pela presente 
Convenção; -
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(b) em temas de sua competên­
cia, tais organizações deve­
rão, em seu próprio nome. e­
xercer os direitos e cumprir 
com as obrigações que a pre­
sente Convenção atribui aos 
EStados-Partes; 

(c) ao depositar seu instru­
mento de adesão, tal organlza­
ção fará ao depositário uma 
declaração que indicará o al­
cance dé sua competência com 
relação aos temas cobertos 
pela presente Convenção; 

(d) tal organização não terá 
qualquer voto adicional ao dos 
seus Estados-Membros. 

ARTIGO 15 

Aplicação Provisória 

Um Estado poderá. ao assinar 
a Convenção ou em qualquer 
data posterior, antes da en­
trada em vigor da presente 
Convenção para ele, declarar 
que aplicará a presente Con­
venção provisoriamente. 

ARTIGO 1 p 
Emendas 

1. Um Estado-Parte poderá 
propor emendas à presente 
Convenção. A emenda proposta 
será submetida ao depositário 
que a circulará imediatamente 
a todos os oütros Estados­
Partes. 

2. Se a maio-ria dos Estados­
Partes solicitar ao depositá­
rio que organize uma conferên­
cia para considerar as emendas 
propostas. o depositário con--­
vidará todos os Estados-Partes 
a participar de tal conferên­
cia, a qual não poderá 
iniciar-se antes de trinta 

dias após a expedição dos 
convites. Qualquér emenda ado­
tada na Conferência por uma 
maioria de dois terços de to­
dos os Estados-Partes será 
consignada em um protocolo que 
ficara aberto à assinatura _em 
Viena e Nova Iorque por todos 
os Estados-Partes. 

3, o_=_ protocolo entrará em 
vigor trinta dias após a data 
em que o consentimento for ex­
pressado por três Estados. 
Para cada Estado que expressar 
o consentimento e~ fazer parte 
do ___ Pro toco lo aPós sua entrada 

(b) cada depósito do instru­
mento de ratificação, -aceita­
ção, aprovação ou adesão rela­
tivo à presente convenção ou 
qualquer protocolo de emenda; 

(c) qualquer declaração ou 
retirada de declaração nos 
termos dos artigos 8, _10 e 13; 

(d) qualquer declaração _de 
aplicação provisória da pre­
sente Convenção de acordo com 
o artigo -15; 

(e) a entrada em vigor da 
presente_Convenção oU qualquer 
emenda a ela; e --em vi9or, o protocolo entrará 

em v1gor para aquele Estado 
trinta dias após a data de ex-- (f) qualquer denúncia 
pressão do consentimento. nos termos do artigo-17. 

feita 

ARTIGO 17 

Denúncia 

1 . um Estado-Parte poderá 
denunciar a· presente_ Convenção 
por notificação escrita ao de­
positário. 

2. A denúncia 
ano após a data 
tificação for 
depositário. 

terá efeito um 
na qual a no­
rec.ebida pelo 

ARTIGO 18 

Depositário 

1. O Di~etor-~eral da Agên­
cia será o depos-itário da pre­
sente Convenção. 

~· Cr Dire~or-Gera1 notif-ica-
ra prontamente _ os Esta_dos­
Partes e todos os outros ESta­
dos de;. .. 

(a) cada assinatura da pre­
sente Conven'ção ou qua 1 quer 
protocolo de emenda; 

ARTIGO 19 

Textos Autênticos e Cópias 
Autenticadas 

o oríginal da presente-con­
venção dos quaiS-os textos em 
árabe, _chinês, inglês, fran­
cês, russo e espanhol são i­
gualmente autênticos, serão 
depositados com o Diretor­
Geral da Agência Internacional 
de Energia Atômica que enviará 
cópias autenticadas aos Esta­
dos-Partes e a todos os outros 
Estados. 

Em fé dO QUe oS--ãbãixo-
- ass i nad_os, _d_ev i damente autor i­

zaçJos. ass 1 naram a pres_ente 
Convenção,_-- aberta à assinatura 
de acordo COffi o parágrafo 1 do 
ArtiQO 14. 

Adotada Pe-1 a reunião da COn­
ferência ~eral da Agência In-

- terna_c_ipna1 de Energia Atômica 
em sessão_ especial em Viena, 
aos vinte e _seis _çiias do mês 
de setembro do ano de mi1 no­
vecentos e oi tenta e Seis.--

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Alexandre Costa_, __ 2:~_ Vice-Pre_~idente, 

no exercício da Presidência, nos termos de art. 48,- item~ 28, do Regi'ment_o -rnterno, pro-­
mulco a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 36, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a emitlr e a colocar_no mercado, atra­
vés de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia (LFT­
BA). 

Art. 1R. É o Governo do E.stado çlp_ Bahi?l."-- nos termos do art. gR. da Resolução nR. 94,_ de 
15 de dezembro de 1989, do s~nado. Fedéral, autorizado a_emitir e a ~o1gcar -~no_-~mer:-·cado, 
através de ofertas públicas,· Let-ras Financeiras Op Tesou_ro do EstQ.do Pa. Bafi19 no montar:-:­
te necessário ao resgate de 215.061.485 Letras F.inanceiras do Tesouro _do Est?do da Ba_hla 
(LFT-BA), vencíveis no corrente ano. 

Art. 2R. A operação obedecerá às. Seguintes condiçõ~s: 

a) quantidade: a ser definida_ __ na data de __ resgate dos titulas a s~rem ~ubstit~idos, 
deduzida a parcela de doze por cento a tftulo de juros; 
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b) modalidade~ nominativa-trensferfvel; 

c) rendimentos: igual ao das Letras F1nanceiras Oo Tesouro Nacional - LFTN (mesma 
taxa referencial); 

d) prazo: setecentos e trinta dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1 ,ao (um cruzeiro); 

f) características dOs tftulos a ser:em subs-f:itÚfdos: 

Vencimento 
15-7-90 
15-8-90 
15-9-90 

15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

Quantidade 
18.551.919 

-18.428:806 
.14.377.719 
48.645.456 
46.384.183 
68.675.402 

TOTAL 215.061.485 
g) previ são de co 1 ocação e ve-nci mente dos t í tu 1 os a serem emiti dos: 

Colocação 
1.12.-8-90 
15-8-90 
15-9-90 

15-10-90 
15-11-90 
15-12-90 

Vencimento 
15-7-92 
15-8~92 
15-9-92 

15-16-92 
15-11-92 
15-12-92 

Tftulo 
550730 

- 55073.0 
550730 

Ji50730 
550730 
550730 

Data-Base 
15-7-90 

. 1.5-8-90 
15-9-90 . 
15-10-90~-

15-1"1 -90 
15-12-90 

h) forma de colocação: através de of~tas públicas, noS termos da ReSolução n~ 565. 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do Brasi1; 

f) aut-orização legislativa: Lei n.R 4.828, de 17 de fevereiro de 1989. 

Art. 3.2 A autorização de que trata esta resolUção deverá ser exercida até o dia 15 de 
dezembro de 1990~ 

Art. 4.2 Esta reS-olução entra em vigor na data de sua pub1 i cação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1990. -Senador Alexandre Costa, 2~ Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovOu, e eu, Alexandre Cos.t.a .. 2.2 Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pr&­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 37, DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ItaQUaquecetuba, Estado de São Paulo, a 
emittr Letras Financeiras do Tesouro Municipal (LFTM-IT). 

ArL 1.2 É a Prefeitura Muniçip.:;tl_~e Itaquaquecetuba, Estado de São Pãulo, nos termos 
do art. 33, parágrafo único, do Ate das DispoSições Constitucionais Transitórias e Qo 
art. 9.2 da Resolução n~ 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, autorizada a 
emitir 75.441.036, Letras Financeiras do Tesouro do Município de Itaquaquecetuba (LFTM­
IT), destinadas à caução•de um oitavo do valor total dos precatórios judiciais pendentes 
de sua responsabilidade. 

Art. 2.2 A operação obedecerá às s-eguintes condições: 

a) quantidade' 75.441.036 (LFTM-IT); 

b) mo~alidade.: nominativa-transferível; 

c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa 
referencial); 

d) prazo: trezentos e sessenta dias; 

e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeifoY;-

f) previsão de col_ocação e vencimento dos tftulos a serem emitidos: 

Colocação 

Agosto 

Vencimento 
1 ~-7-91 

Data-Base 

7-6-90 

Quantidade 

75.441 .036 

g) forma do título -e sua COlocação: tendo em v1sta a finalidade de tais títulos 
(objeto de caução), deverão os mesmos serem emitidos fisicamente, não cabendo a sua in-
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clusão no Sistema Especial de Liqu_idação e Cust-ódia (SELIC) e não ficando a sua coloca­
ção obrigada à realização de oferta pública; 

h) autorização legislativa: Lei nA 1.207, de 7 de -junho de 1990 e Decreto nil. 3.179, 
de 22 de junho de 1990. 

Art. 3~ A autorização de que trata esta ~esolução deverá ser exercida até o dia 31 de 
agosto de 1990. 

Art. 4A Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1990. - senador Alexandre Costa, 2A Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Alexandre Costa, 2A Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO 38, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado (LFTE-MT). 

Art. ~ .2. É o Governo do E.s:t_ado do Mato Gross_o, nos· termos do art. 9 2 da Resolução n.2. 
94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, autorizado a emitir e a colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, 1._50Q.OQO.OOO Letras Financeiras do Tesouro do Es­
tado do Mato Grosso (LFTE-MT). 

Art. 2.2. A operação obedecerá às- seguintes condições: 

a) quantidade: 1.500.000.000 (LFTE-MT); 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa 
referenc i a 1 ) ; 

d) prazo: até 5 anos; 

e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 

f) características dos tftulos a serem emitidos: 

Vencimento 
15-8-92 
15-i1-92 
15-2-93 
15-5-93 
15-8-93 
15-11-93 
15-2-94 
15-5-94 
15-8-94 
15-11-94 
1 5-2-95 
15-5-95 

Quantidade 
. 125.000.000 

125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
f25. 000. 00_0 
125.000.000 
125.000.000 
125.000.000 
12-!;i_. 000. 0-00 
125.000.000 
125,000.000 
125 _ooo. ooo 

1 . 5o o. oõo. ooo 

g) previsão de colocaçãO e vencimento dos tfiulos- a serem emitidos: 

Colocação 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 
Agosto/90 

Venci-riter1t0 
15-8-92 
15-11-92 
15-2-93 
15-5-93 
i5-8-93 
15-11-93 
15-2-94 
15-5-94 
15-8-94 
15-i1-94 
15-2-95 
15-5-95 

Tftulo 
640731 
640823. 
640915 
641004 
6410$6 
64i188 
641280 
641369 
641461 
641553 
64\1645 
641736 

Data-Base 
15-8-90 
15-8-90 
15-8-90 
15-6-90 
15-8-90 
15-8-90 
15-8-90 
15-B-90 
15C8-90 
15-8-90 
15-B-90 . 
15-8-90 

h) forma de colocação:- através de ofertas .Públicas, nos termos da Resolução n.n 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do Brasil; 

f) autorização 
1 .660 e 1".658, de 
julho de 1_990. 

legislativa:_ Lei n 2 4.660, de 7 de fevereiro de 1984 e Decretos nAs 
8 de novembro de 1985, 1 .605, de 14 de junho de 1989 e 2.744, de 24·de 
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Art; 3~ A autorização-de qu~ trata esta resolução deverá ser exercida até o dia 30 Oe 
setembro de 1990. 

Art. 4~ Esta- resOlução entra em vigor na data de sua publicação. 

senado Feoerill, 28 de agosto de 19-90. - Senador Alexandre Costa, 2.o. Vice-Presidente, 
no exercfcJo da Pr_esidência. 

Faço saber que o Senado Federa'l aProvou, e eu, Alexandre costa. 2.o._v;ce-Presidente, 
no exercício da Presidência, nos t-ermos. do art. 48_,. item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NQ 39, DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Muntcipal de Rio Verde, Estado de Goiás, a elevar, tem­
porariamente, o limite fixado no inciso I do art. 3Q da Resolução nc 94, de 15 de 
dezembro de 1989, do Senado Federal. 

Art. 1.o. Ê a Prefeiturã-Municfpal·&e Rio Verde, Estado de Goiás, nos termos do art. 7IJ. 
da Reso1 ução n~ 94, _de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federa 1, autori"zada a elevar o 
limite previSto-- no inciso r do art. 3IJ._da mesma resolução, a fim de contratar operação 
de crédito junto à Caixa Econômica-Federal. 

Art. 2~ A operação, no valor equivalente a 3.824.260,79 Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN}, rea 1 i zar..;·se-á de acordo com as seguintes condições..: 

a) valor: 3.824.26-0,79 Bônus do Te.s.ouro Nacional -BTN (em complement.açã:o-à operação­
de crédito, ju(lto à referida Instituição, no valor de :r.7a6.368,43 Bônus do Tesouro Na­
cional -BTN, recentemente autbr1za0ã pelo Departamento da Dívida Pública e de Operações 
Especiais deste Banco Central, dentro da compet-êncta_.delegada pelo Senado Federal a este 
órgão, para as operações enquadradas nos limites regulamentares); . -

b) prazos - de carência: dezess.e_i s._me.ses·;. e 
- de amortização: duzentos e deZesSels meses; 

c) encargos - Juros: seis por cento-ao ano; 

-correção monetária: de acord-o com o fndice de ;;Jtua11:zação dos saldos dos depósito_s 
de poupança_.livre (Lei n~ 7.738, de 9 de março-de 1989); 

taxa de administração: dois por cento_ sobre o valor de cada parcela a ser 1 iberada 
pela Caixa Econômica Feder~l, duran~e o per1odo de execução das obras; · 

-contribuição para o Prodec: meio por cento do valor do financ1amento, sendo oS re­
cursos recolhidos em uma única parcela, no Primeiro desembolso; 

d) garantia: vinculação das parcelas do Imposto soOre Circulação de Mercadorias e 
Serviços {ICMS); e 

e) destinação dos reCUrsos: financiamento de obras relativas à cana1ização dos córre­
gos Barrinha e Sapo e à pavimentação da Avenida Sanitária (vias marginais dos aludidos 
córregos). 

Art. 3R A autorização de ·que trata esta resolução. deverá ser exercida no prazo de 
doze meses a contar da data de sua publicação. 

Art. 49. Esta Resolução entr-a-em- vigOr na data de su'a public~ção. 

Senado Federal. 28 de agosto de 1990. ~Senador Alexandre Costa, 2~ Vice-Presidente, 
no exercfcio da Presidência. 
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1 - ATA DA 125• SESSÃO, EM 
30 DE AGOSTO DE 1990 

1 . 1 ABERTURA 

1 . 2 EXPEDI ENTE 

1.2.1 Oficio do Sr. 1Q 
secretário da Câmara dos 
Deputados 

-Encaminhando à revfs§o 
do Senado autógrafo do se­
guinte projeto: 

- Projeto de Lei da Câmara 
n~ 7D,de 1990 (n~ 1.032/88, 
na Casa de origem) , que 
dispõe sobre o exercfcio da 
profissão de secretário. 
revoga a Lei nA 7.377.- d_e-
30 de setembro de 1985, e 
dá outras providências. 

1.2.2 -Leitura de proje­
to 

Projeto de Lei do Senado 
n~ 154, de 1990, de autoria 
do Senador Francisco Rol­
lemberg, ~ue dispõe sobre a 
conversão para cruzeiros. 
de saldos de dep6sitos em 
conta corrente em cruzados 
novos. 

1.2.3 - offcio 

- NA 481/90, do Presidente 
da Câmara dos Deputados, 
comunicando a existência de 
erro material na redação 
final do Projeto de Lei da 
Câmara n~ 68, de 1990 (n~ 
3.607/89, naqUela Casa), 
que dispõe sobre a criação 
da Carreira de Delegado de 
Polícia do Distrito Fede­
ral, sobre a remuneração 
dos Cargos da Carreira Po­
licial Civil do Distrito 
Federal, e dá outras provi­
dências. 

1.2.4- Discursos do Expe­
diente 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG - Projeto de lei apre­
sentado por S. ExA na pre­
sente sessão, dispondo so-

SUMÁRIO 

bre conversão para cruzei­
ros, de saldos de depósi­
tos, em conta corrente, em 
cruzados novos. 

1.2.5 -Leitura de Mensa­
gem Presidencial 

N~ 182/90 (n~ 623/90, na 
origem), solicitando a re­
tirada do Projeto de Lei da 
Câmara n~ 69_/90 - ( fl-'1. 
4.058/BS,na Casa de ori­
gem},- de iniciativa do- Po­
der Executivo, que dispõe 
sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
da União, das Autarquias e 
das- Fundações Públicas Fe-

-__ de_r_ª i s. 

-1 . 2. 6 - Pronunciamentos de 
Lideranças 

SENADORES MAURO BENEVIDES 
e CHAGAS RODRIGUES - Consi­
deraç-ões sob-re a mensagem 
presldencial lida anterior-­
mente. 

1 .2. 7 
ela 

Fala da Presidên-

Acolhimento de questão de 
o.rdem formulada pelos Sena­
dores Chagas Rodrigues e 
Mauro Benev1des na sessão 
anterior, pela qual pedem o 
indeferimento da Mensagem 
n~ 182/90, em que o Senhor 
Presidente da República so­
l i c_i ta a_ retirada do Proj e­
to de Lei da Cãma~a n~ 
69/90-,-- determinando a 'inda 
sua remessa ao Arquivo. 

-1.2.8- Discursos do Expe­
diente (continuação) 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
-Publicações em homenagem 
põstuma ao ex-senador Luiz 
V i a na F i 1 ho. 

1.2.9 - Comunicações da 
Presidência 

Designação de comissões 
Mistas e fixaçãO de ca1en-

dárfo para tramitação das 
seguintes matérias: 

-Medida Provisória n~ 
208/90, qUé autoriza o Po­
der Executivo a--·abrir-ao 
orçamento da seguridade so­
cial_ da Un_ião, crédito ex­
traordinário no valor de 
Cr$ 130.400.000,_- para os 
fins que especifica. 

~Medida Provisória nA 
2.09/90, qüe· dispõe sobre aS 
Funções de Confiança a que 
se refere a Lei n~ 7.596, 
de 1 O de abril de 1987, e 
dá outras providências. 

- Medi da P_ro_v j s6r i a n~ 
210/90, qUe transforma Fun­
ções d_o __ Grupo Direção e As­
sistência Intermediárias em 
funções de Direção Interme­
diária, e dá outras provi­
dências. 

1.2.10 -Discursos do Ex­
Pediente (continuação) 

SENADOR MAURO BENEVIDES -
Centenário de Pereira, no 
Estado do Ceará. 

SENÃDOR ODACIR SOARES 
Preservação da floresta a­
mazômica sem o esquecimehto 
dos seus habitantes. 

1 . 3 - ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇÃO 

- Ata da 87A Sessão, rea­
lizada em_29-6-90 

3 PORTARIA DO DIRETOR-
GERAL - NO 18/90. 

4 - PORTARIA DO DIRETOR DA 
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS 
GERAIS -NO 8/90. 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LÍDERES E VICE-LÍDERES 
DE PARTIDOS 

7 - COMPOSICÃO DAS COMIS­
SOES PERMANENtES 
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A ta da 125ª Sessão, em 30 de agosto de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 
Presidência dos Srs. Alexandre Costa e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES' ·as SRS. 
SENADOR<.$: 

Odacir Soa-res - João CasteLo 
-Alexandre Costa - Chagas Ro­
drigues Mauro Benevides -
Ney Maranhão - Mansueto de La­
vor João Lyra - Fr_ancisco 
Rollemberg- Pompeu de Sousa­
Mendes Cana 1 e Affonso 
Camargo.· 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa)- A lista _de presenç6 
acusa o_ compar_ec 1 men~-º- de 12 
Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta __ a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, in1-
c1 amos nossos- traba 1 hos .. 

Il - q_ProffSstonal que, mes­
mo __ não possuindo. v í nc_uJ o em­
p~egatiCfõ registrado ou nome­
aç.ão _corno Secretário, comprove 
junto à en.t1dade sindical da 
categoria, através de declara­
ções _de empregadores, pelo me­
nos 3 (_três} anos de efet 1 vo 
exE!:rcfcio aa pro·f"isSão, na 
data dã publicação ~esta lei; 
e 

III -o próf1ssional gue pos­
suir dipl_oma de Secretario ou 
de Téchfco em Secretariado, 
sendo ~este caso: · 

a) Secr-_etário _de Nível supe­
ri a_r, o- __ ~que· possui r· ê:li pl ama 
un l ve·r·s f-tár 1 o em ·secretar· i a do, 
reconheci do _ e registrado no 
M1nistér1.o da EdUcação; e 

b) Secretário de NíVêl Médio, 
o s·r._ ·r,Q· SBcret-ái-10 ·p-rOcElde-ra- o que -põs-süi-r -diploma -Té-c:-ntco 

à 1 e i tu r a do Expedi ente. _ _ em Secr-e'tar i a do, réconhec·i do 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OF5~Ig~2R~RD0~0D~~5~Ãbg~IO 
Encaminha à rev1sao do 

Senado autógrafo do seguin­
te projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 70, DE 1990 

(NO 1.032/68, 
na Casa de ortgem) 

Dispõe sobre o exercício 
da profissão de Secretário, 
revoga a Lei nQ 7.377, de 
30 de setembro de 1985, e 
dá outras p_rov i dênc i as. 

o C_ongresso Nacional dec-reta: 

Art. 1..a. O exercício da pro­
fissão de Secretário é regula­
mentado-pela presente lei. 

Art. 2il. Para efeito desta lei 
é considerado SecretáriQ: 

pe 1 a autor·; da de éducaç'í o na 1 
competente~ 

§ 1ll. Na .da!a da p_ub11 cação 
desta 1 e i serao consi dera'dos 
SecretãrT-os de _Nível Médio os 
pr6f1saionais que possufrem 
certificado de qualquer curso 
do 2~ grau para fins do Regis­
tro Pr_o_fissional de que trata 
o art. -2~ deSta 1 e i. 

§ 2,g_ De ac6rd6 ___ c0m o (nstitu-
to do __ Dir_eito Adquirido" -preco­
nizado __ no inciso XXXVI do art. 
5~ da Constitu1ção Federal vi~ 
gente, serão também considera­
dos Secretários .de Nível Mé_dio 
os pro f i ss.l o na i s qúe na data 
de_ pub1_i cação desta 1 e i com­
provem -3 (três) anos de exer­
cício da profissão, mesmo sem 
comprovante de conclusão de 
curs_o de Nível Médio de 2.R 
grau. 

§ 3~ Na da!a da publicação 
desta lei serao considerados 
secretários cte Nível Superior 
oS profissionaiS que comprovem 
conclusão de -curso superior na 
área ~ão específica. 

§--4il. oe ac·or-do com o institu­
I- o profissional que pos-Su_a --t"o dã D1reno Adquirido pre-ce­

registro de vínculo ·empregatf- nízado no inciso XXXVI do art. 
cfo como Secretário, em sua o.R da Constituição Federal vi_-_ 
carteira de traba 1 ho e os no- gente, serão ·também- c·ons i der-a­
meados para tais _cargos no dos Secretários de Nível Supe­
.. rviço público, na data da rior os profissionais que na 
publicação desta lei; data de publicação, comprovem 

-efetivo exerci-elo da ,:;rÓfi.ssã~ 
por 5 (cinco) anos. 

§ 5~ Decorridos 5 (cinco) 
anos da data de publicação 
desta 1 e i, o i_n.~resso na cate­
goria de Secre~ario será per­
mitido somente ao profissfbnal 
por~ador de diploma de curso 
uni"::~rsitári_o _ou secretariado, 
ou de curso ·médio eni -- Secreta­
riado, ou de Técnico em -secre­
tariado. 

Art.-~3~ O salário mfnimo Pr:o.: 
fissiona1. para uma jornada 
diária de 8 (oi_to) horas de 
trabalho e_ seman-al de 4Õ 
(quarent?) hOras, será de 37 
(trinta e sete) Maiores Valo­
res d_e Referênci a-MVR para o 
Secretário de Nível SUperior e 
Oe 24 (vinte e_quatro) Maiores. 
Valores de Referência MVR 
para o Secretár.io de Nível 

-Médio. 

Art. 4~ São atribuições do 
Secretário de- N_ivel Superior: 

1 -planejamento_, organiZação 
e di reç:ão de serviços de s_e­
cretarla; 

II -assistência e assessora-­
mento a seus superiores dire­
to_s; 

rrr co1eta--dé infPrmaçõês 
para consecução de objetivos e 
metas de empresas; 

I v redação de textos pro-
fissionais especializados, _;n..; __ 
clusive etn idioma estrangeiro, 
quando as atividades das orga­
ni:zaçõe_s_ assim o eXigirem; 

V -interpretação e_sinteti­
zação .~e .textos e documentos: 

Vl - taquigrafia de ditados, 
disc~rsos, conferências, pa­
lestras e explanações~ inclu­
sive em idiomas estrangeiros. 
quandb as atividades das orga­
nizações assím o exigirem; . 

VI I __ versão e tradução em 
-idioma estrageiro, quando-- as 
atividad_es __ das organizações 
as~_im o e}figif-~m; 

VIII - registro e distribui­
ção de ex-pedi entes e Outras 
tarefas correlatas; 
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IX orientação, ava-l i ação e Art. g,g,--ós infratores a qual-
seleção de correspondencia quer dispositivo desta lei se­
para f i ns de encaminhamento às - -rão mu 1 ta dos em v a 1 ores que 
chefias; e variam de 60 (sessenta) a 120 

(cento e vinte)-vezes o Mafor 
X -trabalho em microcomputa- Valor de Referência- MVR, ou 

dor, quando as necessidades qualquer outro índice que ve­
das organizações assim o nha a substituí-lo, sendo a 
exigirem. multa aplicada em dobro em 

caso Oe reincidência. 
Art. 5~ São atribuições do 

Secretário de Nível Méd1o: Parágrafo único. A multa será 
aplicada pela Delegacia Regia­

I - organização e manUtenção nal do Trabalho da região onde 
de arquivos de secretaria; ocorrer a infração, mediante 

representação da entidade sin­
II -classificação. reg_istro dical da categoria. 

e distribuição -de correspon-
dências; 

III -datilografia de corres­
pondência ou documento de ro­
tina, inclusive em idioma es­
trange1ro; 

IV redação e datilografia 
de correspondência de documen­
to--de rõtina; 

V -execução de serviços tí­
picos de escritóri_o, ta1s como 
recepção, registro de compro­
missos, informações e atendi­
mento telefônico; e 

VI - taquigrafia e trabalhos 
de rotina em microcomputadores 
quando as necessidades das or­
ganizações assim _o exigirem. 

Art. ssz. O disposto nesta 1 e i 
aplica-se a qualquer emprega­
dor, quer de natureza pública 
ou privada, inclusive às enti­
dades associativas e sindicais 
de todos os nfveis, aos esta­
belecimentos de ensino de 
qualquer natureza e grau e às 
fundações, bem como aos casos 
de contratação de Secretá-rios 
brasileiros em representações 
diplomáticas de qualquer grau, 
sediadas no País. 

Art. 7sz. o reg1stro e a clas­
sificação do exercício profis­
sional da Categor1a ficarão a 
cargo dos sindicatos da classe 
em suas bases territoriais e 
nas suas organizações sindi­
cais superiores onde não exis­
tir o sindicato. 

Parágrafo úri"fCO. D-urante 5 
(cinco) anos, a partir da pu­
blicação desta lei, somente 
poderão ser contrata_dos corn_o 
Secretários ou secretárias- os 
estudantes de Secretariado em 
nível médio ou superior me­
diante registro profissional 
provi só r 1 o. com v a 1 i da de 
máxima de 3 (três) anos. 

Art. esz. Os empre~adores men-­
cionados no art. 6 desta lei, 
den-tro de 3 (três) meses, a 
contar da data de publicação 
desta lei, deverão enquadrar 
como secretário todos os seus 
empregados que, de acordo com 
o art. 2sz.. estiverem exercendo 
funcões descritas nos arts. 4~ 
e 5.Q desta lei. 

Art. 10. Esta lei entra em 
vigor na data de sua publica­
ção. 

Art-~ ---11 . Revogam-se a Lei n~ 
7,377, de _30 de setembro- de 
1985, e as demais disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE-I N.l:! 7.377, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 1985 

Dtspõe sobre c exercicio 
da profissão de secretário, 
e dá outras providências. 

O Presidente 
faÇ-ó saber que 
cional decreta 
seguinte 1 e i: 

da República, 
o Congresso Na­
e eu sanciono a 

Art~ 1a O exercfcjo da pro­
fissão de secretário é regula­
do pela presente lei. 

A.rt ~ 2:~ Para os e:fei tos âesta 
lei, é con'siderado: -

r secretâr·i o execut 1 vo o 
profissional diplomado no Bra­
sil por curso $Uperior de se­
cretariado. reconhecido na 
forma da lei, ou diplomado no 
exter-ior por curs_o super i o r de 
secretariado, cujo diploma 
seja reva 1 i dado~ n_o __ Bras i 1 , na 
forma da lei; 

-Il - técnico em se_cretariado 
o profissional portador de 
certificado -de conclusão de 

-curso d.e secr.etariado, em ní-.. 
ve1 de 2.1l. grau. 

• • • ._: ""-~- •~•- ~"c·---~ • • -, • ,- ,--, --"·' --• ' • ~ • • •- • • • 

_(À Comissão de _Ass_untos· 
So_ciais.) 

O SR. PRESlDENTE (Pompeu de 
Sous-a) - O expedi ente 1 i do v a i 
à publ 1 cação. 

Sobre a mesa, projeto que vai 
ser lido pelo Sr. 1st Secre-tá--­
rio. 

É -lido o seguinte 

• 

PRO~ETO DE LEI DO SENADO 
NO 154, DE 1990 

Dispõe sobre a conve~são 
para cruzeiros, de saldos 
de depósitos em conta co~­
rente em cruzados novos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1sz. Os saldos dos depósi­
tos à vista de que trata o § 
1sz., · dos arts. 5sz., s~ e 7sz., da 
Lei nst 8.-024, de 12 de abri 1 
de 1990-, cujo v a 1 ór não exce­
der NCz$ 5.000,00 (cincO mil 
cruzados novos) na data de pu­
blicação da presente lei, se­
rão convertidos, -nesta mãsma 
data, em cruzeiros. 

Parágr"af0 único. As 1_nstitui­
ções bancárias creditarão. no 
prazo de 30_ (trfnta) dias a 
contar da publicação da pre­
sente lei, sem qualquer espé-­
cie de ônus para os titulares 
das Contas, os saldos conver­
tidos em cruzeiros, referidos 
no caput deste artigo. 

Art. 2sz. Esta le-i en-tra em vi-­
gor na da ta dÊ! sua publ i cação. 

Art. 3sz. Revogam-se as di_spo­
sições em contrário. 

Uust i f i_ca_ção 

o Plano de Estabilização Eco­
nômica lançado em 16 de março 
de 1990 teve, entre as medidas 
de maior Tmpacto, o bloqueio 
dos saldos de depósitos em 
conta corrente acíma de NCz$ 
so ~ao o·, ao. ·ocorre qUe 6 (se i s) 
meses após a edição do Plano, 
e faltando, ainda, cerca de 1 
(um) ano para o início da _co~­
versão estabelecida no § 1~ do 
art. s_R. da Lei nsz. 8 ... 024, 
observa-se a existência de uma 
grande quantidade de contas 
bloqueada_s, cujos saldos são 
inferiores a NCz$ 5-000,00 
(cinco mil cruzados novos). 

Segundo dados em poder do 
Banco Central, a quantidade de 
contas, nessa faixa de saldo, 
situa-se em mais _de 50% 
(cinquen_ta por cento) do total 
das contas bloqueadas. No en­
tanto, o montante de depósitos 
dessas mesmas contas não ul­
trapassa 0,40% do valor dos 
depósitos em cruzados novos, 
retidos no Banco Central. 

o ::Custo da manu-tenção dessaS 
contas seja para o Governo em 
termos de fiscalização e, a 
partir de 16 de setembro de 
1991, com a administração da 
liberação das parcelas, seja 
para os bancos. torna-se ao 
final, bastante significativo, 
comparando~se com o valor gl o-­
bal delas: est_ima-se que as 
despeSas _com emissão de sal­
dos, controle de contas. in­
formações ao Banco Central, 
etc. --chega a 1,5 BTN/conta/mês 
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para as i nst 1 t_u i ções bancá­
rias. 

Assim sendo, o projeto de lei 
ora proposto proporcionará e~ 
conomia de custos, sem que o 
montante _de cruzados - novos 
convertidos tenha maior impac­
to sobre a base _monetária, 
comprometendo o esforço do Go-
verno para _____ conter sua 
expansão. Trata-se, isto sim, 
de uma simplificação ~ue, pela 
sua lógica e pertinência, é 
recomendada como aperfeiçoa­
mento e atualização da legis­
'1 ação em - vigor sobre o 
assunto. 

Sala das SeSSões, 30 de agos­
to de 1990. senadOr Francisco 
RollenDerg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.a. 8.024, 
DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Institui a cruzeiro, dis­
põe sobre a liquidez dos 
ativos financeiros e dá ou­
tras providências. 

Art. 5~ Os_ saldos dos depósf~ 
tos à vista serão convertidos 
em cruzeiros, segundo a ~arf­
dade estabelecida no § 2~ do 
art. 1~. obedecido o limite de 
NC$ 50.000,00 (cinqüenta Jlli 1 
cruzados novos). 

§ 1~ As quantias que eRcede­
rem o limite fixado no caput 
deste artigo serão converti­

dos, a partir de 16 de_ satem­
bro de 1991, em doze parcelas 
mensais iguais e sucessivas. 

§ 2~ As quantias_ me,cionad"à"s 
no§ anterior serão atUaliza­
das monetariamente pela v ar-i a_:­
ção do STN Fiscal, verificada 
entre o dia j~ de março -de 
1990 e a data da conversão, 
acrescida de juros- eqotvalente 
a 6% (seis por centO) ao a-6o 
ou fração pro rata. 

§ 3~ As reservas compuls-6}ias 
em espécie sobre depósitos a 
vista, mantidas pelo sistema 
bancário junto ao Banco Cen­
tral do Brasil, serão conver­
tidas e ajustadas conforme re­
gulamentação_ a ,,ser baixada 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art: 6 2 Os saldos das cader­
netas de poupança serão con­
vertidos em cruzeiros na âBtã 
do próximo crédito de rendi­
mento, segundo a paridade es­
tabelecida no§ 2~-do art. 1~~ 
observado o limite de NC~ 
50.000,00 (c1nqüêi11:a mi 1 cr-u­
zados novos) . 

§ 1~ As Quantias que excede­
rem o limite fixado_no caput 
deste artigo, seráo Converti-_ 

das, a partir de 16 de setem-

bro __ de 1991, em doze parcelas 
mensais iguais e sucessivas. 

§ 2~ As _quantias menc1onadas 
no § anterior serão atualiza­
das monetariamente pela vãria­
Ção do BTN Fiscal, verificada 
entr·e a data do próxiriTo crééfi­
to de rendimentos e a data da 
conversão, acresci d_as _de j Liras 
eqUivalentes a 6% (sciis por 
cento) ao ano ou fração pro 
rata. 

§ 3~ os dep6s 1 tos compu 1 só·­
r1os ~ voluntários mantidos 
junto ao Banco Central do Bra­
sil, cOm recursõs oÍ"'fginários' 
da captação de cadernetas de 
poupança, serão convertidos e 
ajustados conforme regulamen­
tação a ser baixada pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 7~ Os depósitos a prazo 
fixo, Com ou sem emissão_ de 
cér:t.1flcadõ, as letras de câm­
bio, os depósitos inter-finan­
ceiros. as debênturas e os de­
mais ativos financeiros, bem 
como os recursos captados pe­
las instituições financeiras 
por meio de operações compro­
missadas, serão convertidos em 
cru_zet r os, s_egvndo a pari da de 
estabelecida no§ 2~ do art. 
1~. observado ~ seguinte: 

I ~~para as operações compro­
mis_sada_s, na data de vencimen­
to.'clO prazo orig1nal da apli­
cação, serão- conver_}: i_dp~ NCz$ 
25.000,00 (vin-te e cinco_ mi 1 
cruzados novos) Ou 20% (vinte 
por centOJ do valor de resgate 
da operação, preva 1 eçend_o o 
qÍ:iê fQr ma i o r; 

-----11 -para o's demais ativos e 
aplicações, exclufdos os depó­
sitos iQter-fi~anceiros, serão 
convertidos, na dat~ de venci­
mento dO_ prazo or-lginal dos 
títulos, 20% (vinte por_ cento) 
do va 1 ar d_e resgate. -

§ 1~ As quantias que excede­
rem os limttes fixados nos i­
tens 1 e II deste-artigo serão 
convertidas, a partir de 16 de 
setembro de 1991. em doze par­
celas mensais iguais e suces-
sivas., ....... :..· ..•........ -~~ . __ 

_(A Comfssao de Assuntos 
ECdn-õmico_s -Decisão Termi-
nativa.) •• 

O SR. PRESlDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O_ projeto que vem de 
ser lido será publicado e re­
metipo à comissão competente. 

Sobre a mesa. o-ffCio ~ue vai 
ser lido pelo Sr._ 1~-secretá­
rio .-- ---

É i1d6 o seguinte 

SGM~P 481/90 

8-rasfl ia, 
1990 ._ 

_2$ de agosto de 

Senhor Presidente, 

Tendo sido constatado erro 
material na elaboração da Re­
dação Final dO Projeto de Lei 
n~ 3.607-B, de 1989, Que 
11 dispõe soPre a criação da 
Carreira de Delegado de Poli­
cia do Distrito Federal, sobre 
a remuneração dos Cãrgos dé 
Carreira Policial Civil do 
Distrito Federal, e dá outras 
providências". solicito de 
Vossa Excelência providências 
no sentido de considerar cOmõ 
suprimidos do referido projeto 

-os Anexos I e I I , uma vez que 
emendas aprovadas em Plenário 
os tornaram insubsistentes. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência 
prõtéstos de estima e apreço. 
- Deputado Paes de Andrade, 

Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - COm referência ao 
plenário que o despachará à 
com1ssão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, a fim de que 
seja apensado_ ao Proj etc _ de 
Lei da Câmara n~ 68, de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Hã oradores i nsc.r i­
tos. 

ConCedo á palavra ao nóbre 
Senador Francisco Rol_ 1 emb~wg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(SE., Pronuncia o seguinte 

discurso. --Sem revisão do 
o_rador,) sr. Presidente, 
Srs. Senadores, remetemoS à 
Me.sa há pouco, projeto de 1 e i 
que dispõe sobre a conversão 
para cruzeiros de saldos e de­
pósitos em conta corrente em 
cruzados novos. 

Este projeto tem a ~~a justi­
ficativa na análise do Plano 
de Estabilização Econômica 
lançado em 16 de março de 
1990, que teve, entre as medi­
das de maior impacto, o bloqu­
eio dos saldos de depósitos em 
conta corrente acima de NCr$ 
50 ._ooo. o o. o ocorre Que se i s me­
ses após a edição do -Plano e 
f a 1 tando, a inda, cerca de um 
ano para o início da conversão 
estabelecida no § _1~~ do at"t. 
5~- da Lel n~ 8. Ó24, observa-se 
a existência de uma grande 
quantidade de contas bloquea­
das, cujos saldos são inferio­
res a NCz$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzados novos). 

Ora, o próPrio Banco Central 
é quem diz que a quantidade de 
contas nessa faixa de saldo 
situa-se em mais de 50% do to­
tal das contas bloqueadas. 

Ocorre que mais de 50% daque­
les que sofreram bloqueio_ nas 
suas contas estão Cõm 2 m11 e 
500, 3, 4, 5 mi 1 cruzeiros 
bloqueados quantias irrisórias 
que nada acrescentam ao seu 
titular e que muito dificultam 
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o contra 1 e, quer por--parte do 
Governo, quer pelos bancos 
onde se encontram esses 
depósitos. No entanto, o mon­
tante de depósftos dessas mes­
mas contas não ultrapassam 
0,4% do valor dos depósitos em 
cruzados novos retidos no Ban­
co Central. Como vê v. ExA Sr. 
Presidente, menos de 0,5%. 

o custo da manutenção dessas 
contas, seja para o Governo em 
termos de fiscalização e, a 
partir de 16 de setembro de 
1991, com a administração da 
liberação das parcelas, seja 
para os bancos, torna-se ao 
final, bastante significativo, 
comparando-se com o va 1 or gl o·­
bal delas. Estima-se que as 
despesas com emissão de sal­
dos, controle de contas, in­
formações ao Banco Central 
etc. chegam a 1,5 BTN/conta/ 
mês para as instituições ban­
cárias. 

Assim sendo, o projeto de lei 
ora proposto proporcionará e­
conomia de custos, sem que o 
montante de cruzados novos 
convertidos tenha maior impac­
to sobre a base monetária, 
comprometendo o esforço do Go­
verno para conter sua expan­
alo. Trata-se, isto sim, de 
uma simplificação que, pela 
sua lógica e pertinéncia, é 
recomen dada como aperfeiçoa­
mento e atualização da legis­
lação em vigor sobre o 
assunto. 

O projeto, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. é vazado nos 
seguintes termos: 

o Congresso Nacional 
decreta: 

Art. 1~ Os saldos dos de­
pósitos à vista de que tra­
ta o § 1~ dos arts s~. 6~. 
e 7~ da Lei n~ 8.024, de 12 
de abri 1 de 1990, cujo va_­
lor não exceder NCz$ 
5.000,00 (cinco mil cruza­
dos novos) na data de pu­
blicação da presente lei, 
serão conve·rt i dos, nesta 
mesma data, em cruzeiros. 

Parágrafo único AS- inS"t-1~ 
tuições bancári~s credita­
rão-, no prazo de 30 
(trinta) dias a co~tar da 
publicação da presente lei, 
sem qualquer espécie de 
6nus para os titulares das 
contas, os saldos converti­
dos em cruzeiros. referidos 
no caput deste artigo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.024, 
DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Institui o cruzeiro, dis­
p6e sobre a liquidez dos 
ativos financeiros e dá ou­
tras providências. 

O o O L. O ~-• -•--•-•-0-~ -0 0 O o_ 0 0 • - 0 0 O 0 0 0 ---,•- 0 

-Art. -SQ Os saldos-dos de­
pósitos à vista serão con­
verti_dos em cru4eiros, se­
gundo a paridade estabele­

-cida no § 2~ dõ art. 1~. 
obedecido o 11m1te de NCz$ 
5o.-ooo,oo (cinqüenta m11 
cruzados novo~). _ 

§ 1Q As quantias que ex­
cederem o limite fixado 
no caput deste artigo se­
rão convertidas, _ a partir 
de 16 de setembro de 1991' 
em doze parcelas mensais 
iguais e sucessivas. 

§ 2~ As quan_t j as menci o­
nadas no parágrafo anterior 
serão atualizadas maneta­

- riamente pela_ variação do 
BTN Fiscal, verificada en­
tre o dia 19 de_ março de 
1990 e a data da conversão, 

--acrescida de juros equiva­
lente a 6% (seis por centO) 
ao ano- ou fra·ção pro-rata. 

§ 3~ As reservas compul­
sória sem espécie sobre de­
p6Sitô·s. à vista, mantidas 
pelo si~tema bancário junto 
ao Banco· Centra 1 do Bras i 1 , 
serão convertidas e ajusta­
das conforme regulamentação 
a ser baixada pelo Banco 
Central do Bras i 1. 

Art. 6 2 Os saldos das ca­
dernetas d8 poupança serão 
convertidos em cruzeiros na 
data do próximº.crédito de 

---rendimento_, seS;wndo a pari­
.-oade estabelec1da no § 2~ 

do art. 1A, observado o li­
mite de NCz$ 5o.ooo,oó 
cinqüenta m11 cruzados 
novos). _ 

__ § 1 ~_As quant1 as q_ue ex­
cederem o limite fixado no 

caput deste artigo, se­
rão convertidas, a partir 
de 16 de setembro de 1991, 
em doze parcelas mensais 
iguais e sucessivas. 

§ 2? ·As quantiaS menci o-· 
_nadas no parágrafo anterior 
serão atualizãdas maneta-

- rfamente pela variação do 
BTN Fiscal, verificada-en­
tre a data do próximo cré­
dito de rendimentos e a 
data da conversão, acresci­
das de juros equivalentes a 

~6% _(seis-por cento) ao ano 
ou fração p~o rata. 

§ 3~ Os depósitos compul­
sórios e voluntários manti­
dos junto ao Banço Central 
do Brasil. com- recursos 
originários da captação de 
cadernetas de poupança, se­
rão convertidos e ajustados 
conforme regulamentação a 

ser baixada pe 1 o Ba_nco Cen­
trar do Brasil. 

Art. 7~ Os dep6sitos a 
prazo fixo, com ou sem e­
missão de certificado, as 
letras __ de câmbio, os depó­
sitos 1nterf1nanceiros, as 
debêntures e os demais .at;--­
vos financeiros, bem-como 
os ·recursos captados pelas 
instituições financeiras 
por meio de operações com­
prOmissadas, serao conver­
tidas em cruzeiros. SegDhdo 
a- paridade estabelecida no 
§ 2;g. do art_. 1 2 , observado 
o se'gufnte: 

I ' ~ para as operações 
c_ompromi ssadas, na data de 
vencimento do prazo origi­
nal da aplicação, serão 
convert 1 dos NCz$- 25. o o. o. CO __ 
(vinte e cinco mil cruzados 
novos) ou 20% (vinte por· 
cento) do valor_ de resgate 
da operação. prevalecendo o 
que for maior; 

ri --pãra ôS demáiS ati­
vos e ap 1 __ i cações. ex c 1 u í dos 
os -depósítos interfíriancei­
ros-, serão converti dos, na 
data de vencimento do prazo 
original dôs, tftulos, 20% 
(vinte por cento) do valor 
de resgate. 

§ ~~_As quantjas que ex­
cederem os limites fixados 
nos itens I e II deste ar­
tigo serão convertidas, a 
parti~-de 16 de setembro de 
-1 991 , em doze par-ce 1 as men­
sa __ i s iguais e sucessivas. 

Sr. Presidente, era a análise 
que eu queria fazer,· nesté mo­
mento, a respeito do projeto 
de lei que hoje enviei a Mesa. 

A-gradeço â Presidência e aos 
eminentes Srs: Senadores. 
(Mui to bem.!) 

Durante o -df se urso do Sf'. 
Francfsc~ .Rollembef'g, o Sf'. 
Pompeu de Sousa, 3Q Secre­
tário deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Alexandre Costa, 
2Q Vice-Presfdent'e. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa)""- Scib~re-a·mesa. fnensa:.. 
gem que será lida pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É _lida a seguinte 

MENSAGEM NO 182, DE 1990 
(NO 623/90, na origem) 

Excelentfssm6 Senhor' Presi­
dente do Senado Federal: 

Tenho -a honra de solicitar a 
Vossa Excelência a ·ret 1 r a da da 
proposição oriunda do Poder 
Executivo, encaminhada nesta 
data ao Senado Federal pela 
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Câmara dos Deputados, onde 
tramitou como Projeto de Lei 
nR. 4. 058/69, o qua 1 "dl spõe 
sobre o Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civfs da União, 
das Autarquias e das Fundações 
Públicas Federais". 

Brasília 27 de agosto de 
1990. -Fernando Collor. 

O Sr. Mauro Benevides - Sr. 
Presidente, como Lfder, peço a 
palavra. 

O SR. 
costa) 
nobre 
das. 

PRESIDENTE (Alexandre 
Concedo a para v r a-- ao 

Senador Mauro Benevi-

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. ~Como L f der.) - -sr, Presi­
dente, na tarde de ontem, o 
eminerte Senador Chagas Rodri­
gues, Lfder do PSOB, e eu, Lí­
der em exercício do PMDB, 1e­
vantamo_s uma mesma questão de 
ordem a v. ExA sobre esta ma­
téria que acaba de ser lida 
pelo Sr. 1.Q. secretário. 

Naquela ocasião, dizíamos a 
V. Ex~ que o Regime úurídíco 
únfco dos Funcionários Civis 
da União decorre do art. 39 da 
Carta Magna em vigor, inapli­
cável até agora, apesar de o 
constituinte haver inserido no 
Ato das Disposições constitu­
cionais Transitarias, art. 24, 
um dispositivo pertinente ã 
importante matéria. 

O prazo ali previsto, Sr. 
Presidente, se eXãuriu no dia 
5 de abril. e apenas agora, 
ultrapassado, portanto, o li­
mite previsto pela Carta Magna 
em vigor, é que o Senado Fede­
ral se defronta com a oportu­
nidade de decidir em torno 
desta importante questão. 

Antes, esta Casa já aprovara 
projeto de minha autori~ no 
mesmo sentido, que permanece 
na Câmara dos Deputados, e, ao 
apreciar a Mensagem do ex­
Presidente Uosé Sarney, que é 
o Projeto n~ 4.058, a Câmara 
fez a sua opção por este pro­
jeto e que agora o pedido de 
devolução está sendo submetido 
ao exame do Senado Federal. 

Ontem, Sr. Presidente. tanto 
o eminente Senador Chagas Ro­
drigues como eu argüfmos. pe­
rante V. Ex"-, o não a tendi r;,en.;. 
to dessa Mensagem do Senhor 
P~esidente da República, e o 
f1zemos com base em dispositi­
vos ~eglmentaís, mãs, sob~etu­
do, com base no art. 24 do Ato 
das Disposições Constitucio­
nais Transitó-rias. Já houve a 
ultrapassagem do prazo, que se 
esgotou no dia 5 de abril, e, 
agora, com o esforço concen­
trado programado para os dias 
11. 12 e 13 de setembro, pode­
remos tentar recuperar a 
inexplicável protelação ocor­
rida. 

Dal ~or que nós encarecemos a 
V. Ex que, ao decidir a ques­
tão d~ _9~dem o faça _de-molde a 
permitir _que, acima de tudo, 
se cumPra a norma prevista no 
art. 24 do Ato das Dlspos1ções 
constitucionais Transit6r1as, 
ou sela, V. Ex~ inadmita a de­
voluçao e propicie à Casa a 
apreciação desse importante 
projeto. E, al, Sr. Presiden­
te, se a proposição aprovada 
pela Câmara e pelo Senado não 
atender às diretrizes da sua 
polftica de pessoal. o senhor 
Pr_esidente da República, terá 
aquela safda que a própria 
constituição lhe defere: ve­
tar, total ou parcialmente, 
essa oportuna proposição. 

Nós acreditamos que, diante 
da posição da Câmara, e se 
essa for, também, a posição do 
senado, Sua Excelência, o Pre­
sidente da Repúblic~ terminará 
por entender á -repercussão 
desse projeto, que é o Estatu­
to dos Funcionários Civis da 
Un1ão, trazendo em seu bojo o 

_Regime Único preconizado ex~ 
plicitamente pela Carta Magna 
em vigor. (Mu1to bem!) 

o sr. Chagas Rodrtgues - sr. 
Presidente, peço a palavra 
corno Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador, como Líder. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSOB 
-~P!. CoffiO Líder.)- Sr. Pre­
sidente, srs. Senadores, como 
já foi dito, na sessão de on­
tem o nobre Líder Mauro Bene­
vides. no exercício da Lide­
rança do-seu Partido, o PMDB; 
e o modesto orador no exér.cf­
ci o- -da L i de rança do PSDB, 1 e­

_vantarnos questão de ordem so­
bre_ ~sse Projeto de Lei, que 
nã-Cãmara tomou o n~ 4.058 e 
aqui no SenadO, tomou o n~ 
69/90. . 

Na questão de ordem qüe sus­
cttarnos. ontem, invocamos o 
art. 256-,- do Regimento Inter­
no. F fze-rnos ver que de acordo 
çom o § .. 1-~ c;h~sse ~rt, 256, re­
querimento de ret1rada de pro­
poSição só poderá ser recebido 
pela Mesa. antes d-e iniciada a 
votação da matéria. 

DeixamOs bem claro, Sr. Pre­
sidente, que agui não se trata 
apenas de materi a com votação 
iniciada, pois a matéria teve 
a sua votação conc1ufda. na 
outra Casa do Congresso 
Nacional. E, a Câmara dos De­
putadOs remeteu o- projeto aó 
senado e. aqui. -já havia che­
gad-o ontem. F' i zemos ver que, 
nos termos deste arti~o. não 
seria possfvel receber-se o 
pedido do Senhor Presidente da 
República atinente à retirada 
ou devolução da proposição, 
porque a esta altura já é um 
projeto da C6mara, devendo o 

senado, na forma 
constitucional, 
sobre a matéria. 

regimental e 
pronunciar-Sé 

Corno se trata de assunto ~da 
maior relevância, Sobre o qual 
o Congresso pelas circunstâh~ 
cías conhecidas somente ãgora 
dará a palavra final, espera­
mos, a te-ndendo a urna gene r a 1 i­
zada e profunda aspiração dos 
Servidores Públicos Civis dá 
União, que V. Ex-a, _Sr. Presi­
dente, mãis uma vez. esteja à 
altura das tradições do senado 
e saiba decidir esta questão 
de or-dem dentro Qa 1 e i, sem _ 
qUa1~uer outra considerãção, 
como nós no Senado costumamos 
proceder. 

Fica. aqui, portanto, a minha 
esperança de que, hoj_e, V. Ex~ 
possa decidir a questão de 
ordem. Estou _convencido de que 
há de resolvê-la rigorosamente 
na forma reg i menta 1 _e de acor­
do com ·as majs altas tradições 
desta Casa do Congresso Nacio­
nal. (Muitç obrigado! Pal­
mas. ) 

COMPARECEM 
SENADORES: 

MAIS os 

Lourival Baptista 
Machado- M~ira Filho. 

Mata-

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) -o Presidente da CaSa 
prometeu aos nobres Senadore~ 
Mauro Benevides e Chagas Ro­
drigues QUe hoje daria a solu­
ção â questão de ordem formu­
lada e vai fazê-lo. 

Com a presente questão de or­
dem, os eminentes Senadores 
Chagas Rodrigues e Mauro Bene· 
vídes pretendem a rejeição da 
Mensagem n~ 623, de 1990. dõ 
Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que objetiva a retirada dó 
Projeto de Lei n~ 4.058/89 
(número de tramitação na carne~ 
ra dos Deputados), que "dispõe 
sobre o E.statuto dos Funcfoná~ 
rios Públicos Civis da União~ 
das Autarquias e das Fundações 
Públicas Federais". ,. 

' Alega o ilustre signatário dâ 
questão de ordem que a referi~ 
da mensagem presidencial não 
merece a cal himento -~porque; 
primeiramente, nem se-qUer foi. 
1ida no Plenário desta Casa _q 
que a torna inexisten~e. par~ 
efeftos regimentais - e, ain~ 
da, pelo fato de pretender um~ 
medida que não encontra apoio 
no Regimento Interno _do Sena­
do, nem na tessiturã COnstitu­
cional que define as prerroga­
tivas congresslonats, consubs­
tanciadas no sistema bicame­
ral. 

Aduz. então, em arrimo de seu 
entendimento sobre a matéria, 
o .eminente Senador Chagas Ro­
drigues, que, havendo a Câmara 
dos Deputados aprovado a pro­
posição encaminhada pelo Poder 
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Executivo (Projeto n~ 
4.058/89), não pode mais o 
Presidente da República soli­
citar a retirada da matéria, 
porquanto, vencidas as fases 
da tramitação perante a Câmara 
dos Deputados, desconstitui-se 
a iniciativa presidencial, 
passando o projeto a consubs­
tanciar instrumento da ação 
legislativa. 

Ademais, destaca o eminente 
autor da questão de ordem que, 
na forma regimental - art. 256 
do Regimento Interno do Senado 

não se caracteriza a possi­
bilidade de acolhimento ao 
Pleiteado pelo Senhor Presi­
dente da República, uma vez 
que as normas ali especifica­
das abrangem, tão-só, situa­
ções pertinentes à iniciativa 
parlamentar, ou seja, de Sena­
dor ou de Comissão. 

Por fim, ilustre Senador Cha­
gas Rodrigues observa que, na 
forma constitucional, ainda é 
reservado ao Presidente da Re­
pública o poder de sancionar 
ou vetar, total ou parcialmen­
te, a proposição, caso o Sena­
do lhe dê aprovação. 

Associando-se à questão de 
ordem, o ilustre Senador Mauro 
Benevides traz à colação 
importantes esclarecimentos, 
dando conta: 

a) que o Senado Já se manl­
festou sobre questao asseme­
lhada, quando se pronunciou 
sobre consulta do Presidente 
do Senado Federal, referente a 
desarquivamento de matéria ar­
quivada em conseqüência da 
Mensagem n~ 134, de 1990; e 

b) que a Câmara dos Deputados 
havia rejeitado igual solici­
tação do Senhor Presidente da 
República, referente ao mesmo 
Projeto de Lei n~ 4.058/89, 
sob o fundamento de que as Co­
missões Técnicas daquela Casa 
já havia apreciado a proposi-
ção.- __ -__________ _ 

Aliás, a Mesa teve o cuidado, 
não porque duvidasse da afir­
mação do nobre Senador Mauro 
Benevidesy mas para que pudes­
se informar com muita seguran­
ça aos Srs. Senadores, de pe­
dir uma informação à Câmara 
dos Deputados, que declara o 
seguinte: 

"DECLARAÇÃO 

Declaro que na Sessão 
Ordinária da Câmara dos De­
putados do dia 21 de agosto 
de 1990, na apreciação da 
Ordem do Dia do Plenário 
com a presença de 256 Depu­
tados foi declarada pelo 
Senhor Presidente, como re­
jeitada a Mens_agem n,g, 495, 
do Poder Executivo. através 
da qual solicitou a retira­
da da Mensagem n~ 691, de 

24-10-89. rela_tiva ao Pro­
jeto de Lei qüe "dispõe _so­
bre o Estatuto dos Funcio~ 
nárioS Públicos Civis da 
União, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Fede­
rais". 

Brasília, 29 de ãgoStO de 
1990. --Hélio Dutra, 
Secretário-Geral da Mesa 

como se n~da houvesse ocor~ido 
com a proposição sob análise. 

A apreciaÇãO da matér:-;ã, pe1a­
Cãmara dos Deputados, corres­
pende a_ uma partfcipação re­
presentativa-do povo, que não 
pode ser obstada por uma rup­
tura que gride a conttnuidade 
do sistema bicameral. 

da Câmara dos Deputados." Se a Constituição Federa 1 é 
omissa quanto à invocada com-

Assim resumi da a questão de petênc i a a q-ue se arroga o Pc­
ordem, sustentada pelas razões- der Executivo, também o Regi­
expostas pelos eminetes Sena- menta Interno do Senado Fede­
dores Chagas Rodri·~;~ues e Mauro ral não consagra qualquer dis­
Benevides, devo decidi-la, com positivo que sustente a soli­
base no que dispõem as normas citação presidencial, a teor 
jurfdicas pertinentes. do disposto em seu art. 256. 

De fato, o que es_se _- prece i to 
A Mensagem n~ 623, de 1990, estabelece é uma ·relaç'ão de 

do Senhor Presidente da RepU- poder, limitada á situações 
blica (n~ 182/90, no Senado), tnterna corporis relaciona­
tem por objetivo a retirada do das a Senadores e Comissões. 
Projeto de Lei n~ 4.058, de 
1989, oriundo da Câmara dos o art. 256 do R-egimento In­
Deputados, que "dispõe sobre o terno do_Sénado Federal pres­
Estatuto dos Fur1ci onári os Pú- cre·ve Strt ct 1 juri s as h i pó-_ 
blicos Civis da União, das Au- teses compreendidas em sua 
tarquias e_ das FUndãções Pú- eficácia, in ver-bis: 
bl icas Federais". 

Preliminarmente, a Mensagem 
não indica qualquer fundamen­
tação legal que ampare a medi­
da pleiteada. 

É: evidente que o __ Poder Legis­
lativo realiza as suas finali­
dades i n:St t tu c i o na i s, -corisoail­
te normas constitucionais e 
regimentais, que lhe prescre­
vem regramentos mãteriais e 
formais, de execução cogente. 

Assim sendo, bicameralismo 
assume. na estrutura do Estado 
Federal, importantes posições, 
seja no que tange aos sistema 
de contrapesos, moderador de 
excessos, senão, também. no 
referente às conciliações de 
interesses entre os Estados 
Federados. -

O constitucionalismo brasi­
leiro, moldado na doutrina dos 
Constituintes de Filadélfia, 
consagraram o sistema bicame­
ral, atribuindo ao Senado, em 
particular. a representação 
dos Estados-membros e, à Câma­
ra dos Deputados. a represen­
tação popu 1 ar. 

Com ligeiras modificações, as 
nossas Constituições republi­

__ canas adotaram o sistema bica­
- meral, já antevisto Por Mon­

tesquteu. no se_u acatado estu­
do sobre·a divisão do Poder. 

Tendo-se, então, como reco­
nhecido, na tradição jurídico­
constitucional, os diferentes 
papéis atribuídos a cada uma 
das _Casas do Poder Legislati­
vo, não se pode admitir a anu­
lação .do sistema bicameral, 
com a possibilidade de descon­
siderar toda uma fase de apre­
ciação, inteira e acabada, 

"Art~ 256. A retirada de 
proposições em curso no Se­
nado é permitida: 

a) a de autor-i a de. um ou 
mais Senadores, mediante 
requeri-mento do úníco_ sig­
natáriO ou do ._pr--tm~_iro 
deles; 

b) a de autoria de Comis­
São, mediante requerimento 
do_Presidente ou do Relator 
da matéria, com a declara­
ção exprêssa de que assim 
pr_ocede dev 1 damente autor i­
zado." 

A r~tirada de proposiçõeS de 
iniciativa do Senhor Presiden­
te da República poderia ser 
objeto de dtscipl i na reg_imen­
ta 1 , na medj da em que a ma té­
ria ainda não houvesse ultra­
passado certos límites de sua 
tramitação. Na hipótese ver­
tente, porém, a proposição 
venceu uma fase do sistema bi­
cameral. o que a imuniza de 
qualquer procrastinação. 

Não estamos, portanto. em 
face de uma simples anemia re­
gimental a ser resolvida por 
esta Presidência com base no_ 
art. 48, n~ 33, do Regimento 
lnternq do Senado, mas em face. 
de medida extrava~ante e, as­
sim, contr-ária a formaç_ão 
legislativa. 

De resto, não se pode descon­
siderar a informação prestada 
pelo eminente Senador Mauro 
Benevides, dando conta da de­
cisão denecatória da Câmara 
dos Deputados, sobre idét1t.ica 
solicitação do s_e_nnor Pre_si­
dente da República, em relação 
à retirada do Projeto de Lei 
n~ 4.058, de 1989. 
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Considero, ainda, âmbito do 
meu convencimento sobre a pre­
sente questão de ordem, a pro­
crastinação que matéria de ta­
manha importância para a Admi­
nistração Pública poderá so­
frer, afrontando, ainda mais 
"o prazo, já esgotado 11 a que 
se refere o art. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitarias, aqui tão bem ar­
gumentado pelo Senador Mauro 
Benevides que obriga a ,União, 
so Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios a .compatibili­
zarem os seus quadros de pes­
soal ao disposto no art. 39 _da 
Constituição, que prescreve 
regime único e planos de car­
reira para os servidores da 
Administração Pública Direta, 
das_ autarquias e das fundações 
públicas. 

Em face do exposto, e tendo 
em vista os aspectos de cons­
titucionalidade e regimental i~ 
dade que a matéria apresenta, 
decido p~_lo acolhimento da 
questão- de ordem, subscrita 
pelos eminentes Senadores Cha­
gas Rodrigues e Mauro Benevi­
des, determinando. em canse.,;. 
oüência, o prosseguimentõ da 
tramitação do projeto de lei a 
que se report.a a Mensagem nR-
182, de 1990 (n-'!. 623/89, na 
origem), 

É a decisão dá Presidência 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. 
Costa) -
Senador 
qualquer 
cisão da 

PRESIDENTE (Alexandre 
Indago se algum Sr. 

deseja apresentar 
recurso contra a de­
Mesa. 

O Sr. Mauro Benevides Peço 
a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (A1exanpre 
Costal - ConCedo a palavra a 
v. Ex 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB 
CE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador. ) Sr ·-- Presidente, 
pelo contrário. DeseJo, neste 
instante, 1 ouvar a sabia deci­
são de V. Ex~ que, na verdade, 
repercute intensamente nesta 
Casa, firmando uma ju~ispru­
dência irretratável, porque 
fulcrada a decisão de V. Ex~ 
no Regimento Interno e, até, 
na norma constitucional impe­
rativa, no oue tange ao art. 
24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

o Sr. Chagas Rodrigues -Sr. 
Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE 
Costal - Concedo a 
V. Ex 

(Alexandre 
palavrà a 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- PI. Pela ordem.)- Sr. Pre­
sidente Alexandre Costa, i­
gualmente desejo congratular-

me com a Mesa -dÕ- Serliido e, de 
modo especial, com a pessoa de 
V. EXA. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre 
Costa) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptis­
ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL 
SE. Pronuncia o seguinte 

d 1 Scurso. ) _ Sr. P_res 1 dente, 
Srs. Senadores, tendo compaFe­
c1do à missa do 30~ dia de fa­
l~cimento qo Senador Luiz Via­
na Filho, celebrada no dia 5 
de jUlh_o de 1990, em Salvador, 
devo ccirifessar a mi-nha profun~ 
da emoção, como seu amigo e 
companheiro, no decorrer de 
toda a sua fecunda existência. 

A eloqüente _e-notável homi-
1 ia, então pronunciada pelo 
Monsenhor José Gíberto de Lu­
na, deixOu-me prof_undamente 
comovido pela justiça é serie­
dade dos conceitos emitidos e 
do conSagrador julgamento for­
mulado pelo eminente prelado 
sobre a fascinante personali­
dade do Senador Luiz Viana Fi-
1 ho. ~-â i nCórPora'do_ à ga 1 e r i a 
dos ma1s insígnes estadistas 
da_ nossa hist6rfa. 

Se recõr-tfàr é vi v€ r, conforme 
assinala um Oos mais populares 
adágios do nosso povo, desejo 
relembrar mais uma vez o ines­
quecfvel Senador _Luiz Viana 
Filho, a sua amizade e frater­
nal convivência, requerendo a 
incorporação ao -·texto deste 
conciso pronunciamento, da ho­
milia prOferida pelo Monsenhor 
José Gilberto de Luna, bem 
como_ dos seguintes artigos 
recém-pub 1 i cadõs a seu 
r~speito: ·· 

a\ "Mestre Luiz Viana Filho", 
dL ~utoria do ~rafe5$or Manoel 
Cabrã 1 Máchado; -'-"orna 1 da 
Cidade - Aracaju - Sergipe; 

b) ".0 Estaçli sta 
Filho", de Angelo 
Sá, . no- A Tarde, 
r;~osto de 1990; . 

Luiz Viana 
Calmon de 
de 2 de A-

c)- "Luiz- Viana 
fo". de Vamireh 
T;;~rde, _de 1.;; 
i 990; 

Filho, Biógra­
Chacon, na A 

de agosto Qe 

iniciativa de incorporar ao 
text-o do r-eferido n:ecrológto 
diversos depoimentos de -fnsfg­
nes escritores e personalida­
deS que também e na 1_teceram a 
vida e a obta de Luiz Viana 
Fi 1 ho. 

Eram estas ~~ conSjderaÇões 
que desejava formular neste 
momento, sr-. ~residente, 

R/gc~x:NrgtRM~E_ ~Mm1 
EM SEU PRONUNCIAMENtO: 

~~~Afj~A 0o-~~o~~~gª~~~ P5k0 ~S~Ã 
NA MISSA DE 30.ll: DIA DE FALECI­
MENTO DO SENADOR LUIZ VIANA 
FILHO, EM SALVADOR, NO DIA 5 
DE JULHO DE Hf90. . . --

Há trinta dias passados, de-
sapareceu de ___ nosso convfvio 
Luiz Viana Filho. 

E nossas letras se privaram 
de um de seus ma i ores expeieh·.:-·~ 
tes, _ o Cong'resso _ bf-as í lei_.!:.' O .Pe 
uma-"de suas-vo_z_é_s maiS ouvidas 
e mais re~peitad_as. sua famf-
1 fã--do ment·or íntegro e mode­
lar, a Pol ftíca Nacional de u_m 
de s_eus vu 1 tO_s mais-- Comp 1 e tos_ 
e mais aut.êntjcos. _ __:_:: __ 

A Nação inteira e ·particular·­
mente, a Bahia, prantearam-lhe 
a morte, porquanto dê um· hõrtfem 
que. de to-dos os modps; somen­
te soube enaltecer uma e 
outra. --

Tão inúmeros foram os seUs_ 
talentos, tão multiformes os 
seus pred1cad65, tãO pereÇríno 
aS suâs vfrtuàes, tão largos 
os seus mér_itos intelectuais e 
tão comprovadas as suas reSer­
vas mora1s que, nele, mliitõ 
difícil se torna assfna·l.ar 
quem maior fora. Se o eScrito~­
de estilo candente e primoroso-· 
ou se o biógrafo de- apreci_a-­
ções fiéis _e perfeitas, se o 
executivo QUe completava o po-
1 ftico, ou se o pol ftico. C!Ue;­
tant9s vezes, deu forma e em­
basamento aos anseios do exe~ 
cutivo, -se o -literato que se 
expressava com vigor e· beleza·· 
ou se o pensador que nos dei­
xava empolgados-com a profun­
didade de suas· concéftuáções, 
se o_ diplomata arguto a repre--

d) "Uma Lição de Vida", de sentar tão bem o País ou, se ,o 
Luiz Ovidio Fisher, na A habi 1 idoso artil:!Ulador de pla"" 
Tarde~ de 17 de julho de nos e idéias que tanto positi-
1990. - vamente teceram a história po-

lítica da Nação, se o_ homem 
e) "A saudade de Meu Pai*', de público respeitado até pelos 

L i a Vi a na Queiroz, na A s91..iS - opos i teres ou se o Chefe 
Tarde, de 12-B-90 de famflia legando a seus d_es­

cenctentes o patrimõnfo de uma 
Já no discurso que no dia 1~ viç:la de esposo·e pa1 eXe:mplar_. 

de junho de 1990 pronunci..ei, 
homenageando, da· tribuna do Eis porque, _em se falando_ _de-:­
Senado Federal. a fulgurante le, ninguém exagera se disser 
·personalidade do excepcional que a grandeza conviveú com 
escritor, pol ft1co e adminfs- tudo -que e·le fez, porqüe--con~ 
trador que honrou e dignifi- viveu com tudo que ele era. o 
cou, com sua vi-da exemplar, o que procurou--aizer ·ou eScrever 
Nordeste e o Brasil. tomei a levou sempre a marca dO-equi-
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lfbrio, da sensatez, da serie­
dade e da pureza literár1a. 

E p_or i_sto facilmente se pode 
perceber que a mediocridade 
foi sua inimiga número um. 
Quem lhe acompanhou a trajetó­
ria de político, de homem de 
letras e de decidida partici­
pação na vida nacional, sabe 
que foi ele sempre um obstina­
do na perseguição das causas 
nobres, ainda que isto lhe 
custasse redobrado sacrifício. 

A invejável cultura que ad­
quiriu foi uma prova de sua 
imensa capacidade de multipli­
car talentos. como a sua bri­
lhante atuação parlamentar re­
vela a presença ·cte um espírito 
sempre inquieto, -para quem o 
compromisso com o·_ bem comum 
foi alQo tão sagrado como o 
voto evangélico, para o reli­
gioso professo. Oxalá o quanto 
antes, no cenário 'de nossas 
l~tras, surja alguém que lhe 
perpetue a memória, em biogra­
fia digna de sua .envergadura 
i ntel ectua 1 e mora 1. 

O_ privilegiado qUe a tal em­
preendimento se dedicar haverá 
por- cer--to de revel ar-nos mls­
tér 1 os .. e. de ta 1 hes de sua per­
sana li da de r i ca não só em qua­
lidades intelectuais mas tam­
bém humanas. A fotografia de 
su_a i n:t:imidade fará certamente 
vir à tona o homem fidalgo e 
de ~rato polido, o homem só­
brio e de equilíbrio, o homem 
forte e determinado, ·o homem 
di_scipli nado e de hábitos até 
aus·ter_os. que e 1 e sempre f o 1 . 

Deste modo, a constatação de 
tudo isto faz-nos saudar sua 
morte como uma espécie de pi­
lastra da Nação que desabou. 

Fel izment·e, cremos na trans­
cendência da Vi da e, conse-­
qüentemente, na sua imortali­
dade. E porque ·esta é a nossa 
crença, acreditamos que ·o nos­
so eminente e saudos·o Senador 
Luiz Viana Filho deixou de ser 
eidadão da Terra, para tornar­
se c i dadã·o da E tern i da de. De i -
xou de ser peregrino que bus­
cava para tornar-se o ele i to­
que encontrou. E nesta condi­
ção, tornou-se intercessor de 
todos nós. 

Que ele interceda, então. 

Sim, que o_l_iterato Luiz Via­
na Filho aos Céus suplique 
para. que nossos homens de le­
tras nos transmitam mensagens 
válidas, e, nesta hora tão de-
1 i cada da conjuntura nacional, 
os escritos que emanem de suas 
penas, vazadas em bonita forma 
nos ajudem a colocar ponto fi­
nal ~o-descalabro em que caí­
ram o-sistema educacional e a 
vida cultural de nosso País. 

O polftico Luiz Viana Filho a 
Deus ·rogue em favor dos que 

politicamente militam em nossa 
sociedade, também para que te­
nha sempre presentes, entre 
outros, estes princípios. 

Uma coisa não 
ti camente certa 
mente errada. 

R i gorosamente 
1 ít ica, em si 
Confunde-$e com 
do povo. e·esta 
razão de ser. 

pode ser poli­
se for moral-

falando, a Pc­
não existe. 
a necessidade 
a sU~ única 

Quarido o polítiCo não se 
ta de corpo e alma para o 
comum, automaticamente se 
na um mal comum. 

vol­
bem 

to r-

Há duaS .formas de se fazer 
política. A dos que usam do 
povo em favor de si mesmos. E 
a dos que usam de si mesmo em 
favor do povo_. 

Aos primeiros,_ mais cedo ou 
mais tarde, cabe o repúdio dã 
História. Aos segundos, a gra­
tidão perene de toda uma 
Nação. 

Nós não precisamos tanto de 
políticos que entendam unica-­
mente de manobras políticas, 
mas das necessidades do povo, 
porquanto valendo-se daquelas 
ele usa de um meio e cuidando 
destas ele atinge o seu fim. 

Só eXiste ·uma esCQl a ·vá 1 i da 
para a Política. E a da 
seriedade-.. 

o chefe de família Lulz Viana 
F i 1 ho ao Senhor i nte'r:-ceda para 
que a familia brasilei_ra supe­
re as crises que ora tanto lhe 
abalam a estrutura e, firmada 
nos princípios da crença, do 
respeito, da união e do amor. 
possa ser realmente formadora 
de pessoas, educadora da fé e 
promotora do bem soei. a 1. 'Possa 
realmente sedimentar valores. 
serri os quais Se tórha -sombri-o 
o· nosso presente e tenebroso o 
nosso futuro. · 

À quer1da oA JUJU, modelo de 
mulher forte. de esposa, mãe, 
avó ami~a e cristã e a todos 
da família do Senador Luiz 
Viana Ft1ho,os meus renovados 
sentimentos de pesar pelo seu 
desaparecimento tão lamentado 
e a certeza de que assim como 
ele tanto leu outrora no Livro 
da Vida que possa assim hoje 
passa ler no Livro da Vida que 
não passa. 

Ao nosso Senador· Luiz Viana 
Filho, concedido seja do dom 
da Paz eterna. 

E _a nós, seus ami'QOS, fi_Que o 
o~gulho de tê-lo t1dO cõmo uma 
destas estrelas misteriosas, 
cuja luz passou, mas não cessa 
de brilhar. 

~o~na 1 da Tarde 

MESTRE LUIZ VIANA FILHO 

Man_oe 1 Cabra 1 Machado 

Conheci Luiz _Viana Filho, em 
1941,-- no rumorqso ·concur-so de 
catedrático Para a cadéjra de 
Direito Internacional Pri _ _vado, 
da Faculdade de Direito da 
Bahia. ·os estudantes qUá~s-e to­
dos, posicionaram-se em favor 
do outro Candidato, já docente 
dã Facu 1 da de, o_ professor C 1 ó­
vl s NewtOn de LemC:Is ~ · meu - ·pzi= 
rente, filho do Des. Newton_de 
Lemos, amigo_e primo do. meu 
pai . A Congregação, d 1· Z-1 a -se, 
pelos seus mais eminentes ·mes­
tres, preferia o or:. L.ui.:i _Via­
na Filho. o resultado do_~ton­
curso, vttor i ando ·o pr-ofessor 
Luiz Viana, desencadeou uma 
reaçãO estudantil, cujo ext~e­
mo foi uma série de sonetos 
satíricos, dP acadêmico SíiviO 
Valente, ridicul_arizando os 
professores da F_acu_ldáde · de 
Direi-to. o Prof. Clóvis de·Le­
mos, embora muitO ComPetente e 
culto-·era homem simples, en­
quantO. Luiz 'Via'na· ·já _traZia 
uma aura d~ _i mp_or_tânci a.- ca·r­
regava um noi!Je _tradi_c_ional na_ 
política da I?B.hi_a, pois que 
fi lho de G_overnador e _ele mes­
mo membro destacado da Reação 
Autonomista (reação dos poli~ 
ticos tradicionais da Bahia: -
Mangabeira, Simões Filho, Sea­
bra e outros CC!ntr:a, ,JuraGy) ._ E 
LUiz :_=_J:t"iana; f..Jest·or·--ouar·te, A­
l_oysto de __ carválho __ filho par­
t fci pãvam - de"ste movi mente po-
1 fti_çç_:-qol')tra Jyracy'. T'anto 
que, em 1935, Luiz Viana Fi-­
lho, muito moço, -·fora deputado 
federa 1 , enq-uanto Nestor Duar­
te, Deputado Estadua 1, l_i_dera­
va a oposição a Juracy. 

Ademais, Luiz Viana Filho, já 
nesse_·tempo·, ei'Q__194_1_, _tempo áó 
Est'adó Nov.o ._ p-ãrt i c i pava das 
murmurações ê _conspirações 
demoCráti-Cas, -confra a di tadu­
ra getulfana, ~. aeStacãva~se 
como jornalista·, em A Tarde, e 
escritor, pois ~screvera; com 
sucesso, ·_a_ monografia __ "A 
Sabinada'', e ainda a "História 
de Rui B.3rbosà" ( 1941). 

Fof, prTncipalmente, a bio­
gr-afia de Rui Barbo_sa, que lhe 
per~it1u uma fortuna critica e 
grande projeção nos meios_ in­
telectuais do Brasil. Até, en­
tão, as biografias de Rui, 
mostram-se pesadas, duras, ex­
c~ss i vamente do_cume;nta i s. L.u.íz 
Viana inverte o··gêner-o. Ins­
pira-se nas técnicas, vigentes 
ao tempo, técnicas de André 
Maurois ou de Stefan Swe1g, 
não nas de Emile q.Jdwig, · 

E porque LÜiz Viana -.FJlh_p­
conqu_istara o primeiro lugar 
no concurso, fora nomea_Cfo prO­
fessor catedrático de Direito 
Internacional Privado_ e. a·Ssim, 
meU profes_sor, em 1942. APésar 
de conhecer a matéria, ~uiz 
Viana Filho não possuia a 
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eloqüência, o virtuosismo do 
professor, artista da Palavra 
oral, sendo sóbrias, meticulo­
sas as suas aulas. Alguns dos 
meus colegas ficavam a anotar 
os cacoetes do mestre, com di­
ficuldades de comunicação, em 
suas primeiras aulas. Também, 
não mostrava preocupações de 
conquistar os alunos - todos, 
quase, comprometidos com a 
facção do professor Newton de 
Lemos, derrotado no concurso. 

Com a volta do Pafs, à vida 
democrática, o prof. L_uiz Via­
na Filho vincula-se à União 
Democrática Nacional, elêgen­
do-se Deputado Federal. Duran­
te esse tempo, continua a 
dedicar-se aos estudos histó­
ricos e a escrever biografias, 
sempre com sucesso. Escreveu, 
então, as "Histórias da Vida 
de .Joaquim Nabuco" (o _grande 
parlamentar do imperío e Di­
plomata da República), de Rio 
Branco (o admirável ministro 
das Relações -EXteriores do 
Brasil que dera relevo inter­
nac i o na 1 à po 1 f ti ca do 
Itamaraty), de Machado de As­
sis e de Eça de Queirós- as 
expressões maiores da arte 
literária da lfn~ua portugue­
sa. 

Enquanto escrevia suas bio­
gré!lfias, inclusive, sendo e­
leito para ocupar a poltrona 
n.2. 2·2, da Academia Bras 1 1 eira 
de Letras, Luiz Viana permane­
cia na política. elegendo-se 
sempre, Deputad_o Federa 1, e 
depois Senador da República. 

Em 1960, quando Deputado Fe­
deral, senta-se na câmara dos 
Deputados, junto do nosso a­
tual senador Lourival Baptis­
ta, tornando-se muito amiQOS. 
Lourival tem apartamento mon­
tado em Brasflia, com uma boa 
cozinheira. e assim, todas as 
semanas, nas terça-feiras, os 
quatro amigos com residências 
no Rio -- Luiz __ Viana, Bilac 
Pinto, (ou .José Sarney), Paulo 
Sarazate e Lourival Baptista -
fam para Brasília, ficando 
juntos no apartamento de-Leu­
rival e voltavam todos para o 
Rio, na sexta-feira. Esses 
quatro deputados, todos ude­
nistas, tinham amizade frater­
na e atitude de política 
comum. 

Com a Revolução de 1964, Luiz 
Viana assume a chefia da Casa 
Civil da Presidência da Repú­
blica e Bi1ac Pinto a Presi­
dência da Câmara. Pelo fato de 
Lourival, como Deputado, acom­
panhar Bilac, nas suas lutas 
contra a guerra revolucioná­
ria; os dois ligaram-se ao Ge­
neral Castelo Branco; Depois, 
na Revolução, Castelo, presi­
dente da República, interfere 
diretamente na política de 
Sergipe e da Bahia e faz Lou­
rival Baptista, Governador de 

Sergipe e Luiz Viana Filho, 
Governador da Bahia. 

Assim, os dois amigos, numa 
ação po·l ítica comum, governam 
os Estados vizinhos - Bahia e 
Sergipe. Com a visita da Rai-
nha ___ da Inglaterra á Salvador, 
Luiz Viana convida Lourival e 
a mim para a recepção. Assim, 
participei de béija-mão à rai­
nha, como Vice-Governador do 
Sergipe. 

Na Bahia, Luiz Viana - Gover­
nador, desenvolve e amplia o 
se~. gr:1.,1po _político_, permane­
cendo sempr'e as posições, seja 
em Câmara Federal, Seja no Se­
nado da República. Em 1974, 
eleito senador da República, 
teve oportunidade de dirigir o 
Congresso Nacional. 

Homem hábil, lhano e cavalhe~­
resco, graças à inteligência e 
o taJ_ento pol ftico, pE;!rmaneceu 
nos cargo-s relevantes até a 
morte.= Morreu, pois, Senador 
da República, aos 82 anos, no 
dia 5 do corrente, por força 
de um enfarte quando os fami­
liares -e amigos esperavam a 
recuperaçã_o __ 9~ _ su9_ saúde. 

Lufs Viana, sobretudo, fora 
expressão da traôiciohal po1f­
tic~ baiana, tecida de cordla­
lfdades e habilidades. Nunca 
manifestara-se um polêmico ou 
um-- agressivo, mas um homem 
cordial. Sua presença, no Go­
verno Revolucionário, contri­
buiu, fundamentalmente, para 
amaciar $ituações e amortecer 
fmpetos autoritários opressi­
vos.. graça. s à sua formação 
demo.crática _- e virtudes 
cfvicas. Assim, por seus ta­
lentos, sobreviveu aos embates 
públ fcos._e- às transformações 
partidárias, onde entrechoques 
de interesses afastam ami zade_s 
e desassizam os homens. E a 
Bahia perdeu um homem público 
de alto mérito e um escritor 
notável. Escreveu, ainda, a 
biografia do Presidente CãSte­
lo Branco- quando apreciou o 
homem na·-- antecâmara dos f a tos, 
durante uma ép_oca de explosão 
revolucionária. 

Escrevo" esta página, após ou,.. 
vir, pelo telefone, a voz em­
bargada do Senador Lourival 
Bapttsta, que chorava copiosa­
mente a saudade do·seu grande 
amigo, amigo de mais de qua­
renta anos -. o Senador Luiz 
Viana Fi lho,_ político e escri­
tor, e que, na verdade, fora 
uma das glórias da Bahia, nes­
ta metade do século. 

A Tarde - 2-Bc90 

O ESTADISTA LUIZ VIANA FILHO 

Angelo Calmon de Sá 

A morte de Luiz Viana Filho 
conduz-me a algumas reflexões 

sobr~ a sua atuação na vida 
pública, especialmente como 
Governador da Bahia, quando 
acompanhei e participei, de 
perto, do seu trabalho. Pude 
perceber, de 1 ogo, é_ até cohi 
certa surpresa, que o homem de 
cultura. o consagrado biógrafo 
e acadêmico era, também um 
cuidadoso e competente admi­
nistrador público. 

A sua inicial e grande Preo~ 
cupação em ace_l era r o dejsen...: 
volvimento eConômlco do nosso 
Estado - o que depois se mate­
rializou em ações concretas­
era o indício de que o selT go­
verno iria constituir-se em um 
referencial sobre o progresso 
da Bahia. o Centro Industrial 
de Aratu, dentro desse objeti­
vo governamental, f_oi uma 
constante p~ioridade na capta­
ção de investimentos, a-partir 
do oferecimento de incenttvos 
fiscais e de uma infra­
estrutura adequada. o CIA, 
cujo infcio de implantação _se 
deu no fíhal do governo Loman­
to Júnior, mereceu do governo 
Luiz Viana Fi1ho toda at~nção 
no sentido de sua consolida­
ção, fiCanOo demonstrado como 
ele considerava necessária a 
continuidade admfnistrativa; 
sem dúvida, uma e_l evada con­
cepção política, de desprendi~ 
menta pessoa1 e de acentuado 
espírito púb1fco (a minha es­
colha como secretário da In­
dústria e Comércio, eu Que 
fora superintendente do CIA 
com o Governador Lomanto Jú­
nior, já representava sua pre­
ocupaçao em evitar, ao mjxt.a, 
qualquer descontinuidade ftQ 
setor) . 

Durante o seu governo,· mUito 
aprendi com Dr. Luiz, Lembro­
me, por exemplo, que, à medida 
que o tr'aba 1 ho do nersso setor 
vinha sendo desenvolvido e ob­
tfnhamos os primeiroS:_ frutQ5i 
com a chegada de investfdores, 
ele me reclamava por que tal 
fato não estava sendo adequa­
damente divulgado. "O trabalho 
que nós fazemos é muito impor­
tante e precisa ser conhecido 
dentro e fora da Bahia; é uma 
satisfação que todo homem pú­
blico deve dar à sociedade~ 
informando o Que esta 
fazendo", dizia ele. 

No seu governo, iniciou-se o 
planejamento do Pólo Petroquf­
mico, tendo sido contratada a 
empresa Clan S.A. Consultores 
e Planejamento, que elaborou o 
primeiro estudo sobre essa 
possibilidade, denominado »o 
desenvolvimento dã fndústria 
petroqufmica no eStado da 
8ahia 11

• Pude acompanhar toda a 
luta para que o projeto da Pe­
troqulmica se tornasse uma re­
alidade, o que se fez possfvel 
graças ao efetivo apoio dó 
Presidente da Petrobrás, Er­
nesto Geisel, e à decisão do 
Presidente da República, Emf..; 



4846 Agosto de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao II) Sexta-feira 31 

lio Médici (tornou-se Tunda­
mental à definição desejada o 
entendimento-manifestado pelo 
Presidente Geisel, de que a 
Bahia deveria ser um pólo da 
indústria petroqufmica, apoia­
do pela Petrobrãs). O Governa­
dor Luiz Viana Filho, que tan­
to se empenhou e lutou pelo 
projeto, sabia que o Pólo se­
quer seria iniciado no seu go­
verno, demonstrando, assim, 
uma preocupação em criar con­
dições para que os governos 
seguintes pudessem implantá­
lo; uma visão real de estadis­
ta, e uma concepção maior da 
realidade do adm1nistrador pú­
bl 1co, estendendo s_ua preocu­
pação a um futuro mais 
distante. 

o setor social foi objeto de 
uma prioridade absoluta em seu 
governo, tendo a educação, es­
pecialmente, ganho um impulso 
acentuado; com efeito, ao fi­
nal do governo, a área da edu­
cação apresentava um saldo 
apreciável. o número de matri­
culas obteve ganhos expressi­
vos em todos os çraus de ensi­
no; no cu-rso primário, houve 
um acréscimo de 67% (de 
266.164-Para -416.000); o ensi­
no médio c~esceu 150% (de 
50.405 matrfculas, em 1967, 
para 125. 500', em 1971); foram 
construídas 1 .851 salas de 
aula para o ensino primário e 
305 para o nfvel médio_. Criou­
se o EStãtuto do Magistério e 
o professorado foi valorizado 
com aperfeiçoamento _técnico 
mais intenso e com a utiliza­
ção do sistenia dó mérit-o iiidi­
vidual para admissão e 
promoção. Essa ênfase na área 
educacional era o reflexo da 
importância que o homem públi­
co vivido e o educador Luiz 
Viana Filho dava a essa ativi­
dade, ~eradora de melhor qua­
lificaçao profissional e, como 
conseqüência, de maior bem-· 
estar da população. ~'Nada será 
alcançado de maneira duradoura 
sem um sólido suporte educa-­
cional", sentenciava ele, de 
modo inquestionável. 

Pude observar alguns fatos, 
no final do seu governo, que 
demonstram qualidades rarfssi­
mas em governantes e que, por­
tanto devem ser citados. Como 
se sabe, o final do Governo 
Luiz Viana Filho foi marcado 
por acentuada diminuição na 
arrecad~ção decorrente da que­
da dos preços de cacau no_ mer­
cado externo (à época, a re­
ceita estadua1 derivada da co­
mercialização de .cacau cc.:""res­
pondia a quase 70%" de toda a 
receita- -tributária direta do 
Estado). Tendo sido nomeado 
secretário da Fazenda, em maio 
de 1970, acompanhei as difi­
culdades financeiras que o go­
verno enfrentou para prosse­
guir com a execução do seu 
programa de obras sociais; 
nessa conjuntura adversa, Luiz 

Viana Filho teve a coragem e a 
determinação po1ftica de des­
mobilizar ativos, com as ações 
da Petrobrás, para custear a 
conclusão de obras públicas 
noS Setores da educação e da 
saúde. Ao lhe submeter a pre­
vi são ·da receita e despesa 
para os exercfcios financeiros 
de 1970 e 1S71, Dr. Luiz fez 
qUestão de ajustar todos os 
desembolsos dentro do seu tem­
po de governo -às reais dispo­
nibilidades do Tesouro esta­
dual, e essa programação ele 
cumpriu r i gorosamente. _ Lembro­
me que, pouco antes do final 
do eoverno, se esgotou uma do­
tacao orçamentária que repre­
sentava uma reserva de contin­
gência e que f1cava à disposi­
ção dele; como havia necessi­
dade de novos recursos nessa 
dotação para o atendimento à 
despesa inadiável em obra de 
cunho social, a solução por 
ele determinada não poderia 
ser outra; relocação de recur­
sos de outra dotação menos 
imPortante. Enfim, como ele 
sempre repetia "Governar é es­
tabelecer prioridades". Com 
ele estava sempre presente o 
senso de disciplina orçamentá­
ria, -baseado na regra, que ele 
impôs, de que o Estado não 
deve ~;~astar o que não arreca­
da; regra tão sábia quanto_e-
1ementar, e cuja aplicação, 
pelos_ governantes, cada vez 
mais e considerada indispensá­
vel pelos contribuintes. 

-Já e 1 e i to o seu sucessor, Dr_. 
Luiz recomendou-me efetuar um 
levantamento de todas as dfvi­
das do Estado, _com indicação 
de ___ prazos, taxas de pagamento 
e outras informações, na rea-­
lidade uma radioQrafía finan­
ceira do Estado, para que eu 
fornecesse ao Or, Antônio Car­
los Magalhães de modo a servir 
de orientação para o novo 
governo. Er_a a constatação de 
mais uma qualidade do verda­
deiro administrador público. 
identificado com as_ responsa­
bilidades do cargo de ~overna­
dor do __ EstadQ_ e dotado de um 
espfrito público que_serve de 
exemplo a todos os polfticos 
de atualidade. 

Ângelo Calmon de Sá foi secre­
tário da Indústira e Comércio 
e secretário da Fazenda no Go­
verno Luiz Vi a na_ Filho, e é 

-Diretor-Presidente do Banco 
Econõm i co. · 

velho Luiz Viana, ilustre ·prõ­
cer baiano. 

Dentro de uma visão de escri-­
tor da Bahia _do seu tempo, 
Luiz Viana Filho começara por 
um ensaio sobre A Lfngua do 
Brasil e o Negro da Bahfa, um 
tanto qurrendo compatibilizar 
as duas vertentes maiores em 
sua terra natal. que no Pafs 
em geral: a lusitanidade e a 
africanidade. Importante ob­
servar como a Bahia geradora 
de Rui Barbosa. purista na li­
nha de Vieira que do Salvador 
do século XVII -lhe lançou a 
semente, é a Bahia que produz, 
na geração seguinte, os discf­
pulos de Nina Rodrigues. Tudo 
indica que representam duas 
grandes linhas da cultura 
baiana: a de Gregório de Mat­
tos e a de Rui Barbosa, impul­
so e razão de liberdade, a 
sfntese da baianidade. 

Espfrito requintado, nascido 
em Paris, de formação basica­
mente literária e francesa, 
Luiz Viana Filho redescobriu o 
sertão paterno de outra base 
sua, a po 1 í t i_ca, que o 
ascenderá a altas posições es­
taduais e federais. 

Mas o que aqu1 nos interessa 
é o b1ógrafo e que preferiu 
come_çar_ pelo principio, A ver­
da_de na B i ograr f a ( 1945_), pré­
definição metodológica prepa­
radora da sua trilogia. A Vida 
de Ruf Barbosa, A Vida de Jao­
quim Nabuco e a Vfda do Barão 
do ·R to Branco, em 1941, 1952 
e 1959. -- -

A metodolog1a de alguém de 
formação literária francesa. 
não tecnicamente historiográ­
fica, só podia ser da empatia, 
a intuição. Logo aplicada bai­
anamente, em primeiro lugar, a 
Rui Barbosa, mas sem temer uma 
imediata incurs_ão na pernambu­
canidade de Joaquim Nabuco. 
aliás de origem familiar na 
Bahia. Tanto assim que.Luiz 
Viana Filho ousa mais longe, 
enfrenta a solução do cotejo 
em Ruf e Nabuco (1949), mais 
urna vez com rara felicidade, 
ao superar urna das estéreis 
discussões entre·- pernambucanos 
e baianos, sobre quem foi mai­
or, Rui ou Nabuco, Luiz Viana 
Filho coloca, cada um, no seu 
l~gar. ·· 

Em breve vão se recruzar a 
baianidade e a pernambucanida-

A Tarde- 15-7-90 de, em oportunas ocasiões, no 
caminho de Luiz Viana Filho. 

LUIZ VIANA FILHO, BIÓGRAFO 
__ Q __ pernambucano Á 1 varo L 1 ns 

Vamt reh Cf:laconâ t Lnha esc r i to uma b1 ograf i a do 
earão do Rio Branco. Apesar de 

Luiz Viana Fllho foi dos pou- crítico de profissão, desper-­
cos casos, hoje cada vez -mais tou_ meno.s eco que a depois pu­
raros, de intelectual na blicada por Luiz _Viana Filho._ 
po 1 f ti ca . Do i s caminhos o O que não i mped f u o reencoiit ro­
conduziram: o inicial jorna- de ambos na Academia Brasilei-
11 srno e a herança do pai , o_-- r a de Letras. 



Sexta-feira 31 DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seçao II) Agosto de 1990 4847 

Donde virão estas encrU2ilha­
das baiano-pernambucanas no 
espir1to de Luiz Viana Filho? 

Cert~meryte de duas fontes 
pr1nc1pa1s: as paternas bar­
rancas do São Francisco, onde 
passara a redescobrir o Bra­
sil, vindo de Paris, um rio 
que deve unir, não separar 
Pernambuco_e Bahia e a amizade 
com Gilberto Freyre, estreita­
da desde sua tempestuosa visi­
ta política a Salvador no auge 
do Estado Novo, ensejo para 
grande mobilização democrática 
soteropo1itana, o próprio Gil~ 
berto a evoca em Na Bahia, em 
1943. Aquele sentido do p_qpu­
lar Luiz Viana Filho tinha 
captado desde o seu ensaio 
historiográfico so-cial, A Sa­
binada, 1038, quando o. EStado 
Novo iniciava seu itinerário 
menos popular que populista. 

Quando da redemocrat1zação de 
1945, Luiz Viana Filho e Gil­
berto Freyre vão reecontrar­
se, fundadores da União 
Democrática Nacional, a libe­
ral UDN dos intelectuais urba­
nos, com Luiz Viana Filho fa­
zendo ponte na Bahia para as 
lideranças rurais tradicio­
nais. outros o mesmo Brasil 
afora. numa das mais interes­
santes experiências. -

Gilberto Freyre virá a ser o 
prefac i ador, 1 ego em 1946, 
de O Negro na Bahia na Cole­
ção Documentos B_rastleiros, da 
Livraria José Olympio ~di tora; 
da qual Octávio Tarquinio de 
So-usa era diretor em se~uida a 
ele. Amizade e admiraçao mú­
tuas. Gilberto/Luiz Viana, du­
rando a vida inte1ra. A 
baianidade-pernambucanidade é 
uma avenida de mão dupla. 

Após relembrar a Escola Baia­
na de AntropOlogia de Nina Ro­
drigues, Manuel Quer1no, Braz 
do Amaral, Sá 01 iveira, até 
Edson carneiro e Arthur Ramos 
(hoje com Vivaldo da Costa Li­
ma, Waldir Freitas de Oliveira 
e o já decano Thales de 
Azevedo), Gilberto Freyre a1i 
remete a Luiz Viana Filho o 
mérito do pioneirismo no re­
gistro da procedência também 
sudanesa, não só bantu dos ne­
gros da Bahia. "Advertência 
contra uma das muitas simpli­
ficações exageradas nos estu­
dos afro-bras i 1 e i ros". Graças 
à inteligência, equi1íbrio e 
objetividade, declaradas ROr 
Gilberto Freyre às caracterís­
ticas da inteligência de Luiz 
Viana Filho. 

Porque, continua ainda Gil­
berto, "O Ri o Branco do pro­
fessor Luiz Viana (que ele 
também o foi), como o Rui Bar­
bosa e o Joaquim Nabuco por 
ele reconstituídos e reinter­
pretados. é um grande homem a 
auem não faltaram fraquezas de 
homem simplesmente homem. Um 

grande homem que teve seus 
fracassos n. Completa Eduardo_ 
Portella noutra crítica funda­
menta 1 : "O sent 1 do e a preocu­
pação interpelativa lúcida o 
acompanham sempre" . "Não qui s 
inaugarar uma estátua de praça 
pública, mas apresentar um ser 
humano, com suas grandezas e 
fraquezas. um ser humano em 
sua radical dimensão humana"._ 

A isto--se tinha proposto Luiz 
Viana Filho desde seu 
programa. A Verdade na 
Biografia: "O certo -e isso 
-não deve ser esquec 1 do - é que 
ele (o biógrafo) trabalha sob 
o signo do seu tempo e sob as 
inspirações de sua época, pois 
na realidade, cada geração 
canta'para ela própria e na 
sua 1 f nguagem". 

Vamireh Chacon é- professor 
universitár'ic em -8rasí1 ia e 
escrit,...':'. 

A Tarde- 17-7-90 

UMA LIÇÃO DE VIDA 

Luiz Ovfdio Fisherâ 

Ainda que a morte seja um a­
contecim?nto absolut~rnente na­
tural e;· po ... t.anto. previsível, 
como -terrno d~ 'ida biológica, 
ela proouz, ...... ~.,·e os vivos, no 
entanto, um inev1táve1 choque 
emocional, r.a mesma ::-:tensida­
de das ligações pessoais com o 
faleCido. A mort~ ~e Luiz Via­
na Filho, por isso mesmo, é um 
desses fatos qut; os _seus ami­
gos· têm dificuldades em assi­
milfar e a se acostumar. A 
sensação do vazio, corno conse­
qüência da perda, irrecuperá­
vel, é o que mais perturba os 
que ficaram e que. superando a 
dor e buscando ser justos. 
tentam demonstrar, num gesto 
ot.f numa pa 1 avra. com a mem6r i a 
fixada num passado tão presen­
te, como ele era. 

Diria, sem medo de errar, uma 
pessoa espeGia1. 

Em __ ~ qua 1 quer das atividades a 
que mpis se dedicou - jorna­
lismo, advocacia, magistério, 
letras, polltica ou adminis­
tração pública-. suas atitu­
des tinham o traço comum da 
dignidade. Esse dom lhe era 
i nseparáve 1 . - A ãuto·r idade mo­
ral, que conquistou e que im­
punha como decorrência natural 
no trato de qualquer assunto, 
sempre tof fator marcante em 
sua v i da, tão fecunda e 
efica~. Dele alguns divergiam, 
o que é muito compreensfvel, 
sobretudo porque era um polí­
tico, mas todos o respeitavam, 
pela honestidade das suas po­
~rições e pela coerência dos 
seus -comportamentos, tudo as­
sociado aos seus reconhecidos 
atributos intelectuais. Não 
utili~ava as críticas ou as 

irreverências pessoais para se 
sobressair; afável e educado, 
ele se destacava, naturalmen­
te, pelo- seu -valor. Como se 
disse, tinha luz própria. -

A po-1 f ti ca:. a que Sempre se 
dedicou, foi onde mais se 
projetou. Pode-se dizer que a 
viveu intensamente, pois, des­
de a juventude, na presidência 
do Centro Acadêmico Ruy Barbo­
sa da Faculdade de Direito da 
Bahia, até a presidêncfa do 
Congresso Nacional ou no üo­
verno do Estado da Bahia ou 
nos mini stér1 os, s-empre se O­
cupou do interesse coletivo, 
até quando a morte o colheu, 
no exercfcio do segundo manda­
to consecut i Vo, no Sehado 
Federal. 

-A confiança dos ele i to"res e 
correligionários não foi des­
merecida por e1e. O empenho e 
o interesse na condução de as­
suntos ou n~ soluçao de pro­
Clamas que lhe apresentavam 
foram claras evidências na sua 
10nga vida pública. Não era, 
contuçjo, um _obst i nad_o caçador 

g~ns~~~~;Õlen~-e, se cornp~e~~e~~à~ 
e1efçã6. Seus métodos de _fazer 
política podiam não ser os 
mais pragmáticos e proveito-: 
sos, mas, seguramente, erám os 
mais retos e di'gnos. 

O liberal de sempre, por duas 
vezes foi constituinte_ -_fede­
ral, em-1946 e 1968, e sua a­
tuação no Congresso- Nacion~l, 
a partir de 1935, sempre foi 
marcada por muito entusiasmo e 
profundidade nos a_ssuntos ·a 
que se deÇicava e que desper­
tavam muita ·atenção e interes­
se dos seus pares. Seus pro~ 
nunciamentos, elaborados com 
muito cuidado e precisão, eram 
objeto de ___ grande exp_ectat i v a 
e·, quase sempre, de favorável 
repercussão. Certa vez, acom­
panhei sua atUação na presf­
dência de uma seção conj~nta 
do Senado e dã Câmara dOs De­
putados e me impressionei com 
a sua condução dos trabalhos, 
em momento especialmente difí­
cil. tal o completo domínio da 
t-écnica legislativa, bem como 
o respeito que transmitia. 

Vi-o chegar ao Governo da' Ba­
hia, em 1967, e pude acompa­
nhar, durante os quatro anos 
do mandato, as dificuldades 
que enfrentou e venceu e as 
glórias ~ue alcançou, No, seu 
período --de governo. o -est.,.do 
foi preparado para assumir no­
vas- Condições no campo econô­
mico e no setor social. As re­
alizações importantes foram 
inúmeras, mas, na área econô­
mica, é como se ter iniciado 
uma nova revolução industrial; 
efetivamente, a industrializa­
Ção do· _eStado, no seu -governo, 
obteve um impulso fundamental. 
Na época de mafor i.nfluência e 
utilização dos incentivos fis-
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cais e financeiros da Sudene, 
consolidou-se a .implantação d_o 
Centro Industrial de Aratu, 
instituído no ~overno Lomanto 
Júnior; muitas 1ndústrias en~ 
traram, então, em funcionamen­
to, após os estimul.os _também 
concedidos pelo estado, atra­
vés das i nsenç.ões p~rci a i s e 
temporárias do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e da 
construção das obras de-infra­
estrutura (até o final do go­
verno, 25 empresas estavam em 
plena produção, 37 encontra­
vam-se em implantação e 125 já 
detinham cartas de opção). ou­
tros distritos industriaiS' fo­
ram criados na execução do 
Programa de industrialização 
do Interior. Passo maior e de~ 
cisivo _foi a difícil e penosa 
aprovaçao pelo Governo Fede­
ra 1 , do pro_j e_to de i mp 1 antação 
do P61o Petroquímico do Nor­
deste, localizado em Camaçarf. 
Os entraves naturais a uma de­
finição desse porte e os for­
tes interesses paulistas na 
ame11ação da Petroquímica U­
niao náo foram suficientes 
para derrotar as justas e tec~ 
ntcamente corretas pretensões 
dos baianos, sob a liderança 
de Luiz Viana Filho e com a 
incansável colaboração do seu 
s~c~etário de Indústria e ~Co­
mercio, Angelo Calmon de Sa. o 
prestígio pessoal e c fácil 
trânsito do governador na área 
federal foram fundamentais à 
obtenção da aprovação do pro­
jeto, que significou uma série 
de prioridades no exame dos 
projetos_ empresariais no âmbi­
to da Sudene e a definição de 
medidas complementares no Con­
selho de Desenvolvimento In­
dustrial e. especialmente, na 
Petrobrás. A decisão foi sole­
nemente anunciada, em 22 de 
ma1o de 1970, pelo presidente 
Emílio Médici, diretamente- do 
"balcão da História" do 

~=~~T~~ ~~~n~6a~g~·o~~~~al~~~~ 
te inaugurado, com numerosas 
indústrias em funcionamento, 
gerando r1queza e progresso, o 
Pólo simbolizava uma expressi­
va vitória da Bahia e da con­
tinuidade administrativa de 
três períodos de gover~o: os 
de Luiz Viana Filho, António 
Carlos Magalhães e Roberto 
Santos, os dois últimos res­
ponsáveis pela implantação do 
di spendi os o conjunto. Qe Qbras 
de infra-estrutura. 

No setor_ soei a 1, destacaram­
se as realizações no campo dã 
educaç~o. A enfase. no projeto 
educac1onal, sob o comando do 
saudoso secretário Luiz Navar­
ro de Brito, logo se fez sen­
tir, o inlcio do governo, com 
o Programa de Emergência, cuja 
execução foi imediatamente se­
guida pelo Plano Integral de 
Educação e Cultura. Milhares 
de salas de aula foram erigi­
das, "ginásios orientados para 
o trabalho" e 11 centros inte-

grados de e_ducação 11 fora_m i m­
plantados na capital e no in­
terior .. _ onpe. tamp_ém chegou o 
ensino uri"iVerS'it-ário es'tadua_l 
para. oferecer instrução espe- -
c1alizada aos jovens baianos. 
A modelar BiblioteCa Central 
dos Barris foi constru·ída, 
além de outr·as bfbliotecas pú­
blicas no interiOr. A valorj~ 
zação do servidor do magisté­
rio_ fui_ ol,ltra preocupação. do 
que O in.fcio de real fZaçãQ de 
concursos públicoS pãra admis­
são serviu de exemplo. __ A am­
Pliação do Estáôio _otáV1õ Man­
gabeira e a criação do Museu., 
Wanderley Pinho foram outras_ 
rea 1 i zações i _mpor_tantes qUe me 
vêm_à lemQrança, _na área da 
educação e da cu_-1 tJ.Jra. Um_ ou_­
tro aspecto deve f i car 
assinalado: àquela época, no 
âmbito da educação, não se fa­
zia polí~ica eleitoral; a edu­
ç_ação da ju\.rent_ude mostrava-_se 
ma1s relevante do que qualquer 
êxito nas urnas. 

Natura 1 mente~- em outro·s seto_­
res o governo também obteve 
expressivos êxitos verificados 
na saúde púb 1_ i_ca, no saneamen­
to básiCo, na habitação popu­
lar, na agricultura, na ener­
gia elétrica, na ciência e 
téC:nblógia, na renovação 
viár-ia da Cidade de Salvador e 
na áreá dàs transportes, onde_ 
Se deStacáram a Construção da 
rodovia BR-242, que permitiu a 
ligação desde Salvador até I­
bot i rama, no R i o São FrafiCi s ... · 
co, -~e a _inauguração do sistema 
"ferrY=-bOat", entre Salvador e 
Itaparica, articulado com a 
ligaÇão rodoviária da Ilha de 
Itaparica até $anta. Antônio de 
Jesus, af- inclufda a Ponte 
..João ._Q~s Botas. 

o _seu Qõverno _f-oí !flUi to mais. 
0- jSÍ"-e:St 1 gi O peSSOa 1 do. QDVer­
oaQC)r era .reconhec.ido ate mes­
mo no _e-xter i o_r, de onde perso­
na 1 i aaães-. · Como a rainha El i­
zabeth II, da TnQlaterra, e os 
presidéntes do Chile e do Uru­
guai, vieram conhecer a _Bahia 
e os seus festejados encantos. 

-A grãve responsabilidade do 
mãi_or mandatário do eStado 
sempre se-·traduziu·em-uma cu;.:. 
dadosa atuação em defesa do 
legftimo 1nteresse público, 
que era -colõcado acima de 
qua 1 qu_er outro.-- A6 seu· 1 açlo. ã 
austeridae1e era_ a marca domi-­
nante, sem dúvida um-reflexo 
da sua própria ~ida. 

Assim conhec_i e privei da a­
mizade de Lui~ Vja_na_ Filho; a 
pess-oa agradáve1. equi 1 fbrada 
e absolutamente sensata; o a­
vesso_ da mediOci"-idade e da hi­
pocrisia; a extraordinària "f_l­
gura hümana que, em qualquer 
da-s atlviCãães que exer-ceu, _se 
situou acj ma dos padr-õ_es co­
mUns; o estadista, orgulho da 
Bahia e o exemplar chefe de 
família. Como sua maior de·-

monstra9ão de grandeza. deixou 
uma liçao de"Vida. 

Luiz Ovídío_ Flsher- foi chefe 
da Casa Civil do governo -_Luiz 
Viana Filho,_ é advogado e di­
retor do Banco i;Co.nômi co~ 

A Tarde - 12-B-Sb 

A SAUDADE DE MEU PAI 

-tia- Viana QUeiroZ 

Ainda envolvida 

num senti_mentç:. 

de gr:-ande saudade 

e imensa c:t..O.r ~--­

quero dizer 

o quanto está sendo 

d~·ffci 1. v~ver 

sem a presença de 

meu pai, 

com a sauda_dê de 

meu pai. 

Não sou ma"is a Lia .inteira, 

e sinto nitidamente 

esta divi-são:· 

a L i a 'com a -presença do pai 

e a Lia com a saudade do pai. 

saudaOe esta. 

que não pOderá se~-escrita, 

porque saudaQe sentimos, 

não.descrevemós. 

nra~as aos desfgníõS de Deus, 

convi vemos na ·-mesma casa 

Por qUase toaa. minha vida 

e. -põr isto, 

p_ud_e senti r- verdade i ramen1;e 

a pessoa 1 1 nda 

que era meu pai. 

O ser humano 

mais perfeito do planeta Ter­
ra, 

emanando dele. apenas, 

vibrações de amor, 

~ei·nura·, amizade e sabedoria, 

ç:;ue sinto"iii:Zavam, somente, 

com .os sere~ super i ores! 

sinto saudade 
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do pai terno, firme, forte, ~ com gover~ador, 

simples, sábio e amigo. ministro ou senador, 

Aquele pai deixou de ter 

equi 1 i brado e sensível a Serenidade e a finura 

Que não precisava que 1 he eram inerentes. 

ser so1 i citado para ajudar-, É desse pai 

mas sentia e compreendia, tudo, que sinto saudade. 

da maneira mais bonita 

que 
lO, 

um ser humano pode fazê-

-gentil e sigilosamente, 

para que terceiros não perce­
bessem 

que havia a figura do ajudado. 

Sinto saudade 

desse pai que nasceu para bri­
lhar 

sem ofuscar, 

tendo como meta principal 

de sua vida -a dignidade. 

Uma vida pública 

dedicada a servir •à Bahia, 

que tanto amou e ajudou. 

A essa Bahia que teve, 

na figura de meu pai, 

a mais alta e digna 
representatividade. 

Ele foi, 

com certeza, 

um grande estadtsta. 

Jamais deixou de atender a al­
gum chamado 

de amigos ou adversários. 

Estava sempre 
servir. 

É desse pai 

pronto -para 

que sinto saudade. 

Quem teve o privilégio 

Do pai candidato ao Senado 

em 1975, 

quando seu adversário, 

através dos programas de tele­
visão, 

creditava-lhe injúrias e in­
verdades, 

e, ele, 

meu pai, 

no último dia da Campanha e­
leitoral, 

proferiu 

dos _mais br i 1 hantes discursos 

de sua carreira polftica 

Defendeu-se de _ todos os ata--­
C!Ues, 

de todas as i nj úr i as, sem 
dizer. 

sequer, 

uma palavra de ofensa 

contra o agressor._ 

Defendeu-se 

cOmo somente os grandes 

sabem fazer. 

os de espíritos superior. 

É desse pai 

~ue sinto saudade. 

Discurso que me fez vibrar 

e empol-gar. 

Guardo-o gravado, 

com muito carinho. 

que sinto saudade. 

Na verdade, meu amor 

e minha admiração pelo meu pai 

foram algo transcendente. 

Só os puros c_o_mpreendem. 

É difíciL viver 

sem a presença de meu pai. 

É difícil viver 

com saudade de meu pai. 

Lia \fiana Queiroz é pro_f_esso­
ra. 

Durarlte o discurso -do Sft~ 
Lourival Baptista, o Sr. 
Alexandre Cosfâ, 22 Vice­
Presidente_. defxa a cade-ira 
da pres f dênc f a. que é CiCu-
pada pelo Sr. ___ Pompeu de 
Sousa_, 32 Secr>etárfo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Q_ _S_enhor Presidente 
da República edito.u a Medida 
Provisória- n~ 208, de 17 çle 
agosto. de 1990, que "autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social 
da União, cré~ito extraordiná­
rio no _V,à1or_ 'de C r_$ 
130.400.000.00 para os fins 
que espec1 fi c~". 

De acordo com as indicações 
das 1ideranças fica assim 
constituída a Comissão Mista 
incumbida ~e emitir parecer 
sobre a matéria: 

.SENADORES 

Tftulares 
1. José Fogaça 

2. _Humberto Lucena 

3. Mauro Benevides 

4. Lourival Baptista 

5_. Mata-Machado 

6. Mauro Borges 

7. Olavo Pires 

Suplentes 

Nabor Júnior 

Aureo Mel 1 o 

Cid Sabóia de Carvalho de sua amizade, 

jamais se sentia só. já tendo sido ~ouvido pel-os Af"onso Sancho 
meus filhos. 

Era a mão amiga de qualquer_ 
hora. como prova do maior exemplo 

E não a 1 ardeava, jamais, que um pai 

um gesto generoso, a um avO polftiCo pode legar 

Também, jamais. -para seus f i 1 hos e netos. 

em perfodo nenhum d8 sua vida. É desse pai 

Jutahy Magalhães 

João castelo­

Nelson Wedek.tn 

DEPUTADOS 

Titulares 
1. Michel Temer 
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2. Genebaldo Correia 

3. Lélio Souza 

4, Jofran Frejat 

5. Osvaldo Coelho 

6. José Serra 

7. Raquel Capiberibe 

Suplentes 

Antonio Mariz 

João Natal 

Carlos Vinagre 

Orlando Bezerra 

José Queiroz 

Sigmaringa Seixas 

João Hermann Neto 

De acordo com a Resolução n~ 
1, de 1989-CN, fica estabele­
cido o _seguinte calendário 
para a tramitação da matéria: 

Dia 30-8- Designação_da 
Comissão Mista. 

Dia 31-8- Instalações da 
Comissão Mista. 

Até 31-8 
Comissão Mista 
recer sobre a 
dade. 

Prazo para a 
emitir ·a pa­
admissibili-

Até 6-9 Pra~o final da 
Comissão Mista. 

Até 19-9 - Prazo no Con­
gresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O Senhor Presidente 
da República Editou a Medida 
Prov1sória n~ 209, de 21 de 
agosto de 1990, que "dispõe 
sobre as funções de confiança 
a que se refere a Lei n~ 
7.5_96, de 10 de abril de 1987, 
e dá outras providências 11

• 

De acordo com as indicações 
das Lideranças, fica assim 
constitufda a_ Comissão Mista 
incumbida de emitir- parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

1 . Humberto Lucena 

2. Gilberto Miranda 

3. Luiz Viana Neto 

4. Carlos Lyra 

5. Chagas Rodrigues 

6. Antônio Luiz Maya 

7. Jarbas Passarinho 

Suplentes 

Mauro _Bel')eyi des 

Irapu'an _Costa Junior 

Cid Sabóia de carValho 

Afonso Sancho 

Wilson Martins 

..José Paulo Bisol 

Louremberg Nunes Rocha 

DEPUTADOS 

Titulares 

1. Theodoro. Mendes 

2. Jorge Medauar 

3. Dirce Tutu Quadros 

4. José Lfns 

-5. José- Moura 

6. ~armes Zaneti 

7. Israel Pinheiro 

Suplentes 

..José Tavares 

Ivo Mainardi 

Eduardo Moreira 

Evãlcto Gonçalves 

uoSe Camargo 

Cândido Mendes 

Roberto Brant. 

De ªcardo com_a Resolução n~ 
1, de 1989-CN, fica estabe1e­
cido o -seguinte Calendário 
para a tramitação da matéria: 

Dia 30-8- DeSignação da Co­
missão Mista. 

Dia 31-8 - Instalação da Co­
_inissão Mista, 

Até 31-8 . - Prazo para a_ Co­
missão Mista emi_tir o _parecer 
sobre a ad_missiOilidade. 

Até 6-9 - Prazo final da Co­
missão Mista. 

De acordo c_om as indicações 
das L 1 deranças, f i ca as_s i m 
constituída a Comissão Mista 
incumóida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

liENADORES 

Titulares 

1 . Ronaldo Aragão 

2. Aureo Mello 

3. Mauro Benevides 

4. Lourival Baptista 

5. Wi 1 Son Martins 

6. João Menezes 

7. Gll_berto Miranda 

Suplentes 

Me_i r a Fi 1 ho_ 

Mârcfo Lacer:-da 

José Fogaça 

José Agripino 

Pompeu de Sousa 

..João Lyra 

Raimundo Lira 

DEPUTADOs· 

Ti tu_lare$ 

1 . Renato Viaona 

2. Jorge Gama 

3. Alofsio-Vasconcelos 

4. Jairo CarneirO 

5. José Lins 

6. Geraldo Campos 

7. Manoel Domingos 

SuPfenteS 
Leopoldo Souza 

Osvaldo Macedo 

Jo'"sé Melo 

Evaldo Gonçalves 

uosé MoeridonÇa Beze-rra-

,-_-_ ' 

Até 21-9- Prazb no congresso Maria de Lourdes Abadia 
Na_cional. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - O senhor Presidente 
da Repúbl1ca editOu a Medida 
Provisória n~ 210, de 22 de 
agosto de 1990, que 
"transforma funções do Grupo 
Direção e Assistência lnterme­
diárlas em funções de Direção 
Intermediária, e dá outras 
prov1dências 11

• 

Aldo Arantes 

De acordo com a Resolução n~ 
1, de 1989-CN, fica estabele­
cido o_ segu-'fnte calen-dário 
para a tram~tação da matéria: 

Dia 30-B ~DeSignação da 
Comissão Mi;;;ta.. ,_. ___ : 

o;a 31-8 - Instalação da 
Comissão Mista. 
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Até 31-8 
Comissão Mista 
recer sobre a 
dade. 

Prazo par"! a 
emitir o pa­
admissfbili-

Até 6-9 - Prazo final da 
Comissão Mista. 

Até 22-9 - Prazo no Con­
gresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, transcorre, 
hoje, em meio a significativas 
comemorações o "Centenário do 
Município de Pereira", no meu 
Estado, cuja população se re­
jubila pelo magno evento, tri­
butando homenagem a todos 
QUanto~. ao longo do tempo, 
contribuíram para a aceleração 
de seu desenvolvimento. 

A antiga vila, antes denomi­
nada Pereira. foi colocadã sob 
as bênçãos de São cosme e São 
Damião, sendo erigida à condi­
cão de cidade pelo Decreto n~ 
54, de 30 de agosto de 1890, 
com a denominação definitiva 
de Pereira. 

A transformação de Vila em 
cidade é o que fes.tejam ho_1e 

os habitantes _daquele Munic1-
p1o, à frente dos quais se 
acha o economista José Irineu 
de Carva 1 h o, seu atua-l Prefe i­
to, que ali vem empreendendo 
administração profícua, assi­
nalada por expressivas reali­
zações. 

Nas campanhas majoritárias e 
proporcionais de que partici­
pei e nas sucessivas visitas 
procedidas àquela comuna·.--- -r~­
colhi sempre impressões muito 
favoráveis quanto à capacidade 
realizadora de sua gente, i­
dentificada com as lutas que 
marcaram a saga dos nordesti­
nos para resistir às intempé~ 
ries cíclicas que alcançam a 
nossa Região, 

Na manhã de hoje, dirigi men-
sagem de saudaçao ___ ao povo de 
Pereira, atraves do Prefeito e 
do Presidente da Cãmà·ra Muni­
cipal, exaltando a efeméride. 
marco de tantas conquistas e 
de novas postulações. 

Por outro lado, fiz chegar 
telex ao mais ilust~e filho 
daquela terra -o Cardeal de 
Brasília, Dom uosé Freire Fal­
cão -, com os meus cumprimen­
tos pelo auspicioso aconteci­
mento, nesta data secular. 

Ao trazer o centenário de Pe­
reira para registro desta tri­
buna, desejo congratular-me 
com todos os seus habitantes, 
de muitos dos quais tenho sido 
depositário de confiança, das-

de quando desempenhava o man­
dato de Deputado à Assembléia 
Leg1slativ~ do Ceará. 

Na competição de 1986, fui 
dist-inguido com o voto de 
3.224 eleitores para cumprir o 
múnus senatorial, numa estimu­
lante manifestação de apoio, 
que tenho modestamente procu­
rado co~responder. 

Saúdo, assim, a festa cente­
nária de Pereira, augurando ao 
seu povo nova e auspiciosa 
fase de progresso e b~m-estar 
social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
-sousa) .:.- Concedo a pa 1 avra ao 
nobre Senador oaacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL -
RO. Pronuncia o seguinte 
discurs·o.) -sr. Presidente, 
srs. senadores, hoje, a Amazô­
nia, e de modo particular Ron­
Oónia, está Sob o foco inter­
nacional, sob a fiscalização 
contínua dos "verdes 
europeus", da comunidade cien­
tífica e universitária ameri­
ca:na, no aLte d_i z respeito à 
preservação da Floresta Amazô­
nica, da defesa do falacioso 
"pulmão do mundo" e muito pre­
ocupados com as nossas queima­
das, que estariam contribuindo 
para o destruidor efeito 
estufa. 

No Governo Sarney assistimos 
ao lançamento do Programa 

11 Nossa Natureza". Convi vemos 
em Rondônia com a discussão 
deste Programa em encontro 
promovido pela Assembléia Le­
gislativa Est~dual, €m jUnho 
de 1989. Freqüentemente, pre­

-senciamos as idas e vindas, as 
chegadas e saídas de numerosos 
técnicos. do Banco Mundial que 
estão el.aborando o Plano 
Agropecuário e Florestal 
P1anaf1Qro - para Rondônia. 

Mas não apenas cientistas, 
estudiosos e técnicos têm nos 
visitado. Merecemos a visita 
dos Senadores americanos Tim 
Wirth, Albert Gor.~ e John 
Heinz, que estiveram em fins 
de 1988 em Rondônia e no Acre 
e oue, aliás, saíram frustados 
por não terem, na ocasjão de 
sua visita, presenciado as 
que i ma das_ que, segundo e l.es, 
eQuivaliam a um campo de fúte­
bol por segundo. E se não ti­
veram a oportunidade de ver as 
queimadas foi porque aqui che­
garam no_ período ·chuvoso. Eles 
tinham ªmá informação de que 
vivíamos, no Acre e em Rondô­
nia, em permanente queimadas, 
incêndios mesmo, 

Da elaboração do Planafloro 
está surgindo a primeira apro­
ximação do zoneamento sócio~ 
econômico-ecológico, que 

definirá a polftica de ordena­
mento ambiental para a oc~ca­
ção racional das terras rur··a1s 
de RonQõnia. 

É muito gratificante nos de­
pararmos com um postulado 
básico gue determina: " ... 
preservaçao dos ecossist"emas 
frágefs, refúgios notáveis da 
fauna, sftios de beleza cênica 
excepcional e amostras de 
ecossistemas" representativos 
da diversidade regional, como 
patrimônio de -germoplasma". 
Mas. além das concepções dos 
técnicos e das intençoes go­
vernamentais, conta o Estado 
de Rondônia com o arcabouço 
institucional para fazer cum­
prir e respeitar o zoneamento 
sócio-económlco-eco1ógico? 

como estão dotados de recur­
sos _humanos, de equipamentos 
(helicópteros, aviões, viatu­
ras), de recursos financeiros 
(diárias, combustfveis), o 
Instituto Estadua 1 de 
Floresta-IEFt o Instituto de 
Terras e- Colonização _ de 
Rc,1dônia-Iter-on e a _secretaria 
de Meio Ambiente? sem a pre­
sença física dos técnicos no 
interior do E"stad.o, onde acon­
tecem as queimadas, de nada 
vale todo o éircabouço institu­
_cional, todas--as resmas e res­
mas de documentos, dem_orada­
mente elaborados. e seus aQen­
tes ficarem 'ilhados, imob1li­
zados em Porto Velho. 

o que já se fez ou se está 
fazendo em termos práticos de 
educação dos nossos jovens, 
nas escolas primárias, no se­
gundo gr8U e na Universidade, 
em torno do momentoso tema: 
Ecologia? Aí, sim, com certe­
za. temos um terreno fértil e 
que, bem preparado, frutifica-
rá. · 

Cada vez mais nós. da Amazô­
nia e de Rondônia, deveremos 
estar Preparados para conviver 
com o dualismo de governantes 
e políticos que empunham a 
bandeira preservacfonista, am-­
bientalista e das radicaliza­
ções emocionais em favor da 
floresta, mesmo que esta defe­
sa seja feita às- custas dos 
sacrifícios de milhares e mi-
1harés de mígrantes, de se~­
terra, que chegaram a Rondônia 
à sua terra dadivosa e sonha­
ram um dia melhorar as duas 
existências e a de duas 
famf 1 i as. 

A preservação da Floresta A­
mazônica deverá, de maneira 
forte e 1narredável, defender 
melhores e mais generosos dias 
futuros para o caboclo da Ama­
zônia, para o migrante que 
aqui aportou. 

Tudo pela Floresta Amazônica. 
pela sua preservação, mas tam­
bém pela evolução econômica e 
social do Homem Amazônico. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) -A Pres.idência-"comuni­
ca ao Plenário que, nos termos 
do disposto no art. 174 do Re­
gimento Interno, o período 
destinado à Ordem do Dia desta 
sessão. bem como a da ordiná­
ria de amanhã, sexta-feira, 
foi dispensado. 

Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
15 horas e 20 minutos) 

ATA DA 870 SESSÃO. 
REALIZADA EM 29-6-90 

(Publicada no DCN (Seção I.l) 
de 30-6-90) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Projeto de 
Lei do Senado n~ 96, de 1990, 

que autoriza o Poder Executtvo 
a criar a Escola Técni.ca Fede­
ral de Vilhena, n6 Estado de 
Rondônia. na página n.Q 3653-. 
3A coluna, após a justificação 
que acompanha o projeto, 

Acrescente~se por omissão o 
seguinte: 

(À Comissão. de Educação 
decisão terminativa.) 

PORTARIA NO 18, DE 1990 

o O'iretor-Gerãl do Senado Fé­
deral, no uso de suas atribui­
ções regulamentares

1 
e com 

base no art. 574, § 1 , do Re­
Çulamento ·Administrativo do 
senado Federal, resolve: 

Designar GOITACAZ BRASÕNIO 
PO:DROSO DE AJ..BWGIUERQUE, Ana­
lista Legislativo, TÂNIA MARA 
CAMARGO FALSO ALVES DA CRUZ, 
Analista L~gislativo, e ANTO­
NIO CARLOS FERRO COSTA, Ana­
lista Legislat-ivo; para, sob a 
presidência do primeiro, inte-

grarem com1ssão de S1ndicância 
destinada a apurar notícias 
veiculadas pela Imprensa. en­
volvendo servidora da Oireto­
ria-Geral do Senado Federal. 

-Senado Federal. 30 de agosto 
de 1990. ~ ~osé Passos Porto, 

Di reto r-Gera 1 • -

PORTARIA NO 8/90 

o Diretor da Subsecretaria de 
Serviços Gerais, no ~so -das 
suas atri~uições regulamenta­
res e tendo em vista os Tatos 
constantes do Processo n~ 
010507/90-6, resOlve: 

Tornar sem efei t_o_ a- rePreen-­
são aplicada ao servidor AR­
NALDO DE OLIVEIRA COR~EA, Téc­
nico Legislativo, Area de 
Transportes, C1 asse "Espe­
cial", Padrão III, do Quadro 
Pe~namente do Senado-Federal, 
através d~ ~ortaria nR. 006/90. 

SubS-ecretaria d~ _ServiÇos Ge­
rais, 29 de agosto de 1990·. 
- Afrânio Cavalcanti Melo 
~únior DiretOr. 


